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Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, SIN, CENTRO - Pojuca/BA - CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolopojuca.ba.gov.br  

Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 00522_6124 Data de Abertura: 01/07/2024 
Requdrente 
07.547:018/0001-57 1 GAN Engenharia 

Endereço 
Rua Ewerton Visco, Caminho das Árvores - Salvador, /BA - CEP: 41820-022 

Contato E-mail 

Atendente 
CEAAP - RAIMUNDO FRANÇA DE SOUZA 

Assunto 
ADITIVO 

Primeiro Trâmite 
ASSESSORIA JURIDICA 

tso Administrativo 

ja Previsão 

Data/Hora do Trâmite 
01/07/2024 16:12:56 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhorrefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
RequerÇDe V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

SOLICITO ASSESSORIA JURIDICA PARECER DO CONTRATO DE N°151/2023 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca, 01 de julho de 2024 

 

GAN Engenharia 
Requerente 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  

- 

Presso N° 005226/24 Requerente: GAN Engenharia 

Assunto 
SOLICITO ASSESSORIA JURIDICA PARECER DO CONTRATO DE N° 151/2023 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatri.com.br/Corttribuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 07.547.018/0001-57 Data Protocolo: 01/07/2024 
Atendete: CEAAP - RAIMUNDO FRANÇA DE SOUZA Previsão: Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 



Yuri AT"a Leite 

POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

e 

e 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Oficio n° 025/2024 - SEPEDUR 

Pojuca-Bahia, 13 de junho de 2024. 

À 

GAN ENGENHARIA EIRELI. 

Att. Sr. Gustavo Albergaria Barreto Neto 

Assunto: Aditivo de prazo e metafísica sem acréscimo de valor do Contrato n°. 

151/2023 

Prezado Senhor, 

Venho por meio desta, solicitar da empresa GAN ENGENHARIA EIRELI, pessoa 

jurídica de direito priVado, inscrita no CNPJ/MF n° 07.547.018/0001-57, 

posicionamento sobre,o aditivo de prazo de 03 (três) meses e de metfísica sem 

acréscimo de valor, referente ao contrato n°. 151/2023 cujo objeto é a execução dos 

serviços de reforma e requalificação da sede do Poder Executivo e da Praça 

Almirante Vasconcelos, no Município de Pojuca-Bahia 

Faz-se necessário o aditivo para garantir a continuidade do contrato, bem como para 

que sejam concluídas todas as etapas da obra em conformidade com o objeto do 

instrumento contratual. 

Atenciosamente, 

ENVIADO 
POR E-MAIL 

Secretário de Planejamento Í'stratégico e Desenvolvimento Urbano 



GAN 

  

  

À rREFEITURA  MUNICIPAL DE POJUÇA 

At. Secretário Yuri Lima Leite 

Ref. CONTRATO N 151/2023 

GAN ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 07.547.018/0001-57, com sede na Rua Ewerton Visco, n. 290, Sala 208, Caminho das 
Árvores, Município do Salvador - Estado dê Bahia, CEP: 41.820-022, por seu representante legal, 
Gustavo Albergaria Barreto Neto, vem epc}r o que segue: 

•1 

A despeito da absoluta re 
12'09/2023 e a assinatura do contrato ter 
12 meses. Tendo em vista que o retard 
atividades, em pro da conservancia ao pr 

023 Obras de Serviços de Reforma e requalificação 
te Vasconcelos no Município de Pojuca-Bahia. 

dade formal da obra que assinamos a OS em 
o assinada em 20/07/2023 com vigência de prazo de 
assinatura da ordem de serviço para iniciação das 

da vigência de sua execução. 

A obra objeto do contrato n. 1 
daSede do Poder Executivo e da Praça 

orrogação de 03 meses de prazo para entrega da obra 
e valores. 

Diante do exposto, aceitamos a p 
com  planilha de metBfisica sem acréscimo 

Salvador - BA, 17 de junho de 

e 

'é 

1-. 

GAI4 tENHARIA LTDA 
CNPJ: 07.547.018/0901-57 
Representante Técnico e Legal: stavo Albergaria Barreto Neto 

k "ru U- & w-w, U 
ENVIADO 

POR E-MAII. 

Rua Ewerton Visco,.n2.290, Sala 218k B$ulevard Side Empresarial, Caminho das Árvores 
TeL7) 341-7527 / il: gustavo@ganengenharia.corn.br  



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 
t 

Comunicação Interna N° 10112024— SEPEDUR 

Pojuca-Bahia, 17 de junho de 2024. 

Ao 

Exmo. Sr. Prefeito 

Att. Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

Assunto: Autorização de Aditivo de prazo e metafísica sem acréscimo de valor - 

Contrato n° 151/2023 

Excelentíssimo Senhor, 

Vènho por meio desta, solicitar ao Exmo. Sr.' Freféito Carlos Eduardo Bastos Leite, 

autorização de Aditivo de Prazo de 03 (três) meses e de metafísica sem acréscimo 

de valor para o contrato de n°. 151/2023 mantido com a empresa GAN Engenharia 

EIREU, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF no 07.547.018/0001-

57, responsável pela execução dos serviços de reforma e requalificação da sede do 

Poder Executivo e da Praça Almirante Vasconcelos, no Município de Pojuca-Bahia. 

instrumento contratual. AUTORIZA 

Carlos Eduardo 13ast'5 Leite 
Prefeito Municipal de ojuca-Ba 

Faz-se necessário o aditivo para garantir a continuidade do contrato, bem como par 

que sejam concluídas todas as etapas da obra em conformidade com o obje 

Atenciosamente, 

Yur

rtr21tégico 

a Leite 

Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano 

. 



Yuri Li eite 

POJUCA 
PREFEITURA MÜNCIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna N° 111/2024 - SEPEDUR 

Pojuca-Bahia, 27 de junho de 2024. 

A 

SEFAZ - Secretaria da Fazenda 

Sr. Arlindo José Siqueira Costa Júnior 1 Sr. Álvaro Sierpinsk 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

Assunto: Solicitação de Extrato Financeiro do contrato n° 151/2023 

Prezados Senhores, 

Venho por meio desta solicitar a V. Sas extrato financeiro para realização de Aditivo 

de prazo de 03 (três) meses e:de metafísica sem acréscimo de valor, para o contrato 

de n°. 151/2023 mantido com a empresa GAN ENGENHARIA EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n° 07.547.018/0001-57, responsável 

pela execução dos serviços de reforma e requalificação da sede do Poder Executivo 

e da Praça Almirante Vasconcelos, no Município de Pojuca-Bahia. 

Atenciosamente, 

e 

Secretário-de Planejamento Estr. gico e Desenvolvimento Urbano 



CONTRA'O: 151/2023 PE: 041/2023 

ASS. DA OS: 1 14/00/2023 

PRAZO OS: 12 meses 

ADITIVO PRAZO: Não 

TÉRMINO  ESTIMADO: 20/07/2024 

PRAZO RESTANTE: 23 dias 

EMISSÃO DO RELATÓRIO: 27106/2024 

ADITIVO DE VALOR: R$ 

VALOR CONTRATO: R$ 2.499.994,54 

VALOR TOTAL MEDIDO: R$ 1.002.867,81 

PRAZO CONTRATO: 12 meses 

NiCIO/TÉRMINO: 20101/2023 1 20107/2024 

OBJETO: 

SALDO CONTRATUAL R$ 1.497.126,73 

Valores em 'vermelho"> 5°/, da Previsão Mensal 

Valores em "azul" < 5% da Previsão Mensal 

Vai. em "preto" faturado dentro da Prev. Mensal 

2530 R$ 2.000.000 

- R$ 1.800.000 
200.000db R$ 1.600.000 

- R$ 1.400.000 
150.000,dp R$ 1.200.000 

-
. - R$ 1.000.000 

ioo.000,ob moem R$800.000 

- R$600.000 
50.000,0I --- -'."." R$400.000 

- - R$ 200.000 

R R$0 

floajlnodo -.-- Mon,. R,,ollnodo ADIO,,. PDInt 10 

Medição ciciO- Término Prev, no Penodo Realizado Desa:os Acum. Realizado Acum Prevista Saldo Vedido '% Acumulado 
- 20/jul/2023 13/set/2023 R$ 381.470,56 RI - R$ 481.470.56 RI - R$ 381.470,56 RI 2.499.994,54 0,00% 0,00% 
1 14/sel/2023 30/nov12023 R$ 531.333,99 R$ 169.088,99 RI -362.245.00 RI 169.088,99 RI 912.804,55 RI 2.330.905,55 9,70% 9,70% 
,01/dez/2023 29/dez/2023 R$ 197,547,25 RI 213.626,79 RI 16079,54 RI 362.715,78 R$ 1.110.351,80 RI 2.117.278,76 12,25% 21,95% 

30/dez/2023 0111an12024 RI 20.435,92 RI - R$ -20.435,92 RI 382.715,78 RI 1.130.787,72 RI 2.117.278,76 0,00% 21,95% 
3 02/jan12024 311jan12024 RI 204.359,23 RI 188.863,21 RI -15.496,02 RI 571.578,99 RI 1.335.146,95 RI 1.928.415,55 10,83% 32,78% 
4 01/fev/2024 29/fev/2024 RI 197.547,25 RI 129.888,07 RI -67.661,18 RI 701.485,06 RI 1532.694,20 RI 1.798.529,48 7,45% 40,22% 
5 01/mar/2024 31/mar/2024 RI 211.171,20 RI 116.948,69 R$ -94.222,51 RI 818,413,75 R$ 1.743.865,40 RI 1.681.580,79 6,71% 46,93% 
8 01/abr12024 30labr/2024 RI 204.359,23 RI 34336,42 RI -170.022,61 R$ 852.750,17 RI 1.948.224,63 RI 1.647.244,37 1,97% 48,90% 
7 01/ma92024 31/mai/2024 RI 211.171,20 RI 150.117,64 RI .81.053,56 RI 1.002.867,81 RI 2159.395,83 RI 1,497.128,73 8,61% 57,51% 

01/jun12024 30/jun12024 R$ 204.359,23 RI 2.363.755,06 
OI/iu92024 201u112024 RI 136 239.48 RI 2.499.994,54 

RI 100286781 RI -925.451,95 

Atualizado em: 27/06/2024 

1

c~ 
Simone Freire da Silva 

Prefeitura Mun. de Pojuca 
Assessora Especial- SEPEDUR 

.VALOR TOTAL MEDIDO: • SDWOCONTIEDTUAu 

40,11% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BAHIA 
SEPEDUR - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVILVIMENTO URBANO 

ACOMPANHAMENTO FINANCEIRO DO CONTRATO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA SEDE DO PODER EXECUTIVO E DA PRAÇA ALMIRANTE VASCONCELOS, MUNICÍPIO DE 
POJUCA - BAHIA. 

59,89% 



Empenhado Tipo Empenho Liquidado Pago Processado N Processado 

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Contador(a) 

Reg. Prof.: 036214/0 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE ARLINDO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 
Prefeito Municipal Secretário(a) 

CPF: 214.294.055-20 CPF: 912.115.225-04 

SIAF1C - Página: 1 de 1 27/06/2024. 14:35:39 

Dt Empenho Empenho Reduzido Classificação Orçamentária Credor 

608 51 IT54000 b3 13 50 4490 51 00 154O000 GAN EGENAR(A LlDA Glpbat .117T&18 620503620.152,03,  000 1 497 I26j3] 
1 1 

4ist6r1c0 0EsT4'lA-E PARA O1ITRATAO Q EMPREA6I*ENHARIA PARA SERVÇoSbE REFOMA DA 8bE DO PODER EXECUTIVO E REQUALIFICAÇÃO DAPRAÇA ALMIRANTE VASC0NCLOS 0 TACQ)IF PE. 041/2023 E ONTRAOJ4 16112023 

Total de Registros: 1 Total: 2.117.278,76 620.152,03 620.152,03 0,00 1.497.126,73 

ve 

Total GERAL: 1.497.126,73 

PREFEITURA MUNICIPAL DE fLUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POAJCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 
(CONSOLIDADO) 

Período: Junho/2024 

Contrato: 151-2023 - GAN ENGENHARIA LTDA 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação interna N°. 11712024 — SEPEDUR 

Pojuca - BA, 01 de julho de 2024. 

A 

AJUR - Assessoria Jurídica 

limo. Dr. Agberto Pithon 

Procurador Jurídico 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

Assunto: Justificativa de aditivo de prazo e metafísica sem acréscimo de valor do contrato 

151/2023 

DADOS: 
N° CONTRATO: 151/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DA SEDE DO PODER 

EXECUTIVO E DA PRAÇA ALMIRANTE VASCONCEL3S, NO MUNICÍPIO DE 

POJUCA - BAHIA. 

CONTRATADA: GAN ENGENHARIA EIRELI CNPJ 07.547.018/0001-57 

VALOR: R$ 2.499.994,54 

A Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano - SEPEDUR, por 

meio do seu Secretário e seu corpo técnico, vêm solicitar de V.Sa., a formulação de consulta 

jurídica quanto ao aditivo de prazo (03 meses) e metafísica sem acréscimo de valor do 

contrato n°. 151/2023. 

Trata-se da obra de REFORMA E REQUALIF1CAÇÃO DA SEDE DO PODER EXECUTIVO 

E DA PRAÇA ALMIRANTE VASCONCELOS, cujo objetivo é a melhoria da qualidade da 

estrutura do prédio e da praça que o sedia, possibilitando mais conforto e acessibilidade. 

iuuve a necessidade de adequação na planilha urçamentárib substituindo uma parte do 

item de parede de gesso acartonado por alvenaria de vedação de bloco cerâmico, chapisco 

Páqna 1 d' ? 



   

POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL  

 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

e emboço. Diante do exposto, foi elaborada a planilha de metafísica apresentada para que 

haja transparência na prstação de contas públicas. 11 

No tocante ao aumento de prazo, visto que o contrato se encerrará no dia 20/07/2024 e até 

o momento os serviços não foram concluídos, faz-se necessário a prorrogação do prazo por 

03 (três) meses para conclusão dos mesmos. 

CONCLUSÃO 

Pelos fatos acima expostos e concluindo nossa justificativa, existe a necessidade dé uma 

prorrogação de 03 (três) meses, como prazo razoável para a conclusão da obra, 

respaldando o recurso contratual em questão, reduzindo prejuízos à administração 

municipal e população frente a um distrato contratual. 

Gabriel Costaraújo Bastos 
Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Engenheiro Fiscal 
CREA no 052070169-0 

Yuri im Leite 
Secretaria de Planejamento tr- égico e Desenvolvimento Urbano 

e'retário 

Página 2 de 2 



* "PLANIUA-OE METAFISICA sEM'ACRtSCIMO DE VALOR ** - 
'- 

CONIRATANTE PREFEITURA MUMCIPAL DE POJUCA. BAIlA! CNPJ/MF: 136D&23770001.01 Início do Cordiab: TéemMo Cai* N DO CO SEPEDURI. SECRETARIA IX ]PLANEJAMENTO ESTRAI3ICO E DESENVOLVIMENTO URBANO 2010712023 2 VALOR CONTRATO: RE 2.466,994,54 
CONT14ATADk (lAN ENGEMIARIA LIDA! CNPJ: 07.547.01000001.57 
OBJE11560'ORMA E REQIJALIRCAÇAO DA SEDE DO PODER EXECUTIVO E DA PRAÇA ALMIRANTE VASCONCELOS PIO MUMCPID DE POJUCA . BA}$A Data OS: 14/0512023 
LOCAL: Mujilciploda Pojuca-Ba. - 

sj - - uj 
5.1 742001001 'SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO I" Lui'i' R$ 4272,80 '" RI - 5$ - - 550,00 
12 08459 SINAPI ITAPUME COMTELHA Iol . !,..H. 11241,71 R$ 109,92 ' 11.:e'6'15. R$. RI - P5 - - 580.00 

2.1 07622 SINAPI DEMOU 006 ALVENARIA DEBLOCO FURADO. DE FORMA MANUAL. SEM 16,52 5561,90 R$l147,31 18.52 RI 1.147.31 58 - 58 - 58 - 550.00 REAPROVEITAMENTO. AF 12)2017 
22 C1049 SEINFRA DEMOUÇÃODE CONCRETO SIMPLES m' 6101 RS 315.92 RS 16.115.07 51.01 RI 16115,07 55 NO - 58 - - ROSAS 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
2.3 87450 'INAFI 14X19XNM' (ESPESSURA 14CM) DF PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU m' 28,30 5370,09 RI 1.842,35 26.30 RE 1,843.36 58 - 315,67 RI 15.11624 RI - 210,67 R315,116,24 IGUAL A 6M' SEM VAOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 

MANUAL AF 0672014 CHAPISCO APliCADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E .1t7r 
24 870.55' SINAl ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA. COM  COLHER DE PEDREIRO. ei' 02,60 530,16 5$ 401,61 52.60 RI 481,81 RI - 215,57 55 1.87820 RS . 215,67 115 1.070,50 

ARGAMASSA TRAGO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L AI' 0612014 
EMBOÇO OU MASSA UNICA EM AW1MSSA TRAÇO 72.6. PREPARO MANUAL 

2.5 87827 SINAPI APLICADA MANUALMENTE NAS PAREDES INTERNAS DA SACADA. ESPESSURA  m' 52.60 5584.10 554.428.39 52.60 RI 4429.39 58 - 215,66 RI 16.106,41 5$ - 215,66 R$ 18.1S6.41 DE 25 MM . SEM USO DE TELA METÁLICA DE REFORÇO CONTRA FIssuRAçÃo, 
AF 06/2014 

2.6 3256 ORSE AjuslameislO de v8os ei 506,00 5$ 17,51 RI 6033,96 306.00 RI 6.033.06 58 . NO - 55 . 580,05 
CARGA. MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 

2.7 100074 511/AR CAMINHAO BASCULANTE 10 M'- CARGA COM PÂCARREGADEIRA (CAÇAMBA DE ei' 69,53 55628 R557&70 68.53 5$ 57070 5$ . 50 - RE . - 550.00 
1,7A 2.0 M' 1128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: 8031 8F07/2020 

2.8 03870 011/APITRANSPORTE COM CAMINHÃO  BASCULANTE DE lO 80', EM VIA URBANA M3XMM 2.065.00 55221 R54606.83 2.08880 5$ 4.609.83 5$ . P3 - R$ . - 5$ 0.60 
Fi 1 , . ..._ 1 "t L'' 1 1 

VIGA 
MET CA EM PERFIL LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL. 

3,1 100763 SINAPI COM CIOREXÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS MAODE OBRA. TRANSPORTE E lCD 1.417.50 5516,21 5522.077.67 . RS - 55 - NO - RI . 1,417,50 R322,877.67 
AF 01/2020 RIA 

3.2 00013270 OlHAR CI4UMBAOOR DE ACO 'TIPO PARABOLT. * 5/6' X 200' MM, COM PORCA E KG 160,00 5321.67 552.467.20 - R$ - R$ - NO - RI . 160,00 P0346720 ARRUELA 
3,3 040127 SBC CHAPA DE ACO 1/4" 40,797 . 2 RIS • 169,20 5327,94 413 5.566,64 - R$ - 5$ - NO . 55 ' 18920 POS 565,64 

0 DE  41 07633 '811/APIDEMOLI In. TN10
TO. AF 12M17 CE MICO. DE FORMA MANUAL SEM 4l,69 5525.35 R$10.842,55 415.30 RI 10.42,5 5$ - 58 RS - - 550.00 REAPROVEI

42 07632 SINAPI DEMOUÇÃO DE R~  TAS CERÃMICO, DE FORMA MANUAL SEM 80 142,73 552,80 55412.48 142.73 58 412.46 5$ - 16$ . 55 - - 550,00 REAPROVEI
4.3 3240 ORSE oeunoilçlo de pIso de alta resistência m' 8.43 P52120 55185.03 9.43 R$ 165.03 P5 - 5$ - RI - - 550,00 
4.4 8337 ORSE De81OIIÇOO de p81104 de mármore ei' 54.55 5517.54 5505660 54.55 NO 806.80 RI NO - 5$ - - 5$ 0.00 
45 C0330 SEINFRA ATERRO CICOMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AOUISIÇ!.O m' 10.08 5106.21 551.463.37 10.58 5$ 1.413.37 RI - R$ . R$ - . 600.00 
4.6 C2191 SEINFRA REGULARIZAÇÃO DE BASE VI ARGAMASSA CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR. sioo 553$25 R3894664 352,09 RI 0.046.04 5$ - RI . RI - - R$ 0.00 
47 . 00241 OlHAR LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM PISOS. LAJES SOBRE SOLO OU m' 334,89 RI 32,73 5318960.54 334,89 5$ 10.660,04 R$ ' R$ . 53 - . R$ 0,00 RAMERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 07r2016 CONTRARIO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
48 87622 SIIIAPI MANUAL APliCADO EM AREAS SECAS SOBRE LAJE. ADERIDO. ACABAMENTO m' 334,85 5$ 30.67 5511.945,52 334,69 NO 11,943,02 58 - 5$ - 5$ - - 600.00 

1/AO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF 07/2021 
4,8 0617 ORSE fam- nlsko(T&~ 1 0' 80U6 m' 60.14 $ 226.24 5513,606.07 - 5$ - 55 . RI - RI - 60,14 5513.666.07 

pavesltmenlo ceuSmIco pais pIso. 120 x 120 cm. pø1(6180810 maflhlollcado. poddo, 4.10 73 Prdpulo Oudua pace. Elane EU 0008011 REcado com 8IgaiTl589 0tduslulakada ac- Ou. 76(014900. as' 217,10 RI 541.53 5574.146.16 - RI - 56 - RI - RI -- - 247,10 5374.146.16 
exckuslve ,eonlwlzac4o de baSe ou embo(). - - REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 

4.11 87245 511/API DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ANES MENOR QUE 5 e' 4922 537024 533451,21 - NO - RI - 53 - 5$ - 45,22 1/53457,21 
M2. AF 0612014 poxessunento cerâmico p878 PISO OU pauscle. 45043cm. 61686. 11416 c01S PAIS WIHIS 

4.12 1ø1 ORSE eu 500100. 8p4c840 com azwnassa ksdUsbtakada 0641. 16(801040, eoclusA'e m' 167.43 5560.46 ' R$lQ.12616 - 5$ - 5$ - RI - RI - 157.43 R$ 10.126.16 
,equtlulzaç800e base ou 8100000 Re,8569s6n10 ceilmIco para pIso, 60000cm. ceuSnilca 066069169» rIcad0. p0600. 

4.13 74 Próprio 8468 sOez. E000e ou 568806 aplicado com ai9eiII9958 btdusllla51800 06.8. re(unlado, lo' 42.04 5343435 55 l84&36 - R$ - 5$ - RI - RI - 42.54 5118 494.4 
84(815689 I9gIJi9I1Z418* de base ou 91118000 

4.14 2254 0556 Rodapémadnüa7ol.5 em, Inclusive cbapuaes70702,5c65 m 227.66 5530.80 R$7.034.68 - 55 - R$ - RI - RO - 227,66 P0703469 
4.45 130332 SBC ROOAMEIO DE LOARMORE BRANCO 502cm M 12,11 5342,87 55519.15 - R$ - 5$ - RI - RI - 12.41 55510.15 
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4.16 75 Próprio Sobes san minoras bege baía PolídN1 = 18cm. e 2cm m 14.60 RI 374.05 Ri 5.461.13 - Ri - Ri - RI - Ri - 14,60 OS 5,46113 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 

4.17 100914 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M- CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE rn 71.83 RI 8.28 01094.75 71,83 Ri 394.75 RI - Ri - OS - - OS 0.00 
1,7 AZO W 7128 HP) EDESC9RGA LIVRE (UNIDADE: M3) AF0712020 

4,19 95070 SINAPI PAVMEUTAD&DMTA120KMWDADE.'M3XI04)AF07I2020 VIA URBANA M3XITM 2.15487 8.12.21 RS k~ 2.15437 RI 4.783 - 080.00 26 RI - RI - RI -  
4.19 C1944 SEINFRA POLIMENTO EM PISOS DEMÂRMORE m 118,33 R16821 RI 11,628.89 - RI - RI - RI - OS - 17833 R$ 11.629,139 

P f' - 
5t 12 000SE Omnoliçio de forros m 152 RI4 8.76 Ri 133.10 15.24 Ri 133.50 RI - 0$ RI ...-- - 010,60 
5.2 1554F~ cle em placas 60430 cm, tncbjslve madetra,m8n10 CSIII 4p3es m' 52.02 R382.32 R54,282.28 - RI - RI - RI - RI - 52,02 R$ 4.282.26 
53 09054 SINAPI ACABAMENTOS PARA FORRO (SANCA DE GESSO MONTADA NA OBRA) m 52.02 R162.25 RI 3238.24 - RI - Ri - Ri - RI - 52.02 RI 5.23824 
5,4 120958 SBC TETO EM GESSO COM REBAIXOS E RESSALTES ORNAMENTAIS 18 210.70 RI 52,28 RI 11.015.39 . RI - Ri - Ri - RI - 210,70 RI 11.013.30 
5,5 120315 SOC REBAIXAMENTO DE 'TETO EM GESSO COM ACABAMENTO EM OGIVA la 210.10 ' RI 70,15 RI 14,700,60 . RI - Ri - RI - Ri - 21070 RI 14480,50 

CARGA. MANOBRA E DESCARGA DE 'SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 103 
AS 100974 OrNAR CAMINHÃO BASCULANTE IS M- CARGA COM PÁ CARREGADORA (CAÇAMBA DE m 1,52 R$21213 RI 12.58 - RI - RI - RI - R$ - 1.12 RSi2 

1.7 A 2.9 W/126 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDAI2E:M3 AF_0712020
TRANSPORTE COM CAMINHÃO 91070 SINAPI PAVIMENTAD DMTATS0 104 BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA I33XIQ4 45,72 Ri 2,21 Ri 101.04 RI - RI - Ri - R9 - 45,72 Ok 

" - 1 1 r. - - r ,i,_ ,,[ L. L. L 
6.1' .7725 (3356 RemOç9ode pkdraa lOtes Empapem &ou IlZ&'neflto elsA eacovaçSo) m 1.152. RI 7.63 Ri 6.793.98 1.152,54 RI 6.783.88 RI - OS - RI - - 050,00 

MASSA ÚNICA, PAPA RECEBIMENTO DE PINTURA, EU ARSA5ASSA TRAÇO 128. 
6 7548 SITIAR PREPARO MANUAL APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE m 1,631,35 R129.62 0148.320.56 853.90 Ri 29.440,61 RI . Ri - Ri - 17240 R$ 22.879,96 

PAREDES, ESPESSURA DE I0MU. COM  EXECUÇÃO DE TALISCAS. AP_ 0M014 
6.3 6624 ORSE Emoslarnentodesuperllcle,com apacaçOs dm 02 O05SOS €18 massa acrtsca. Ibarremo m' 1.631,35 RI 10,60 RI 31.874.46 590.65 Ri 11.45674 RI - RI - OS - 740,10 RI 14517.72 
64 2205 0006 P10569 de ocabamenlocom apócaçOode 02 demaSs de tela acrttca c000enckrrlsd m 1.631,31 RI 19.00 0131.142.47 . Ri - Ri - RI - RI - 1631.33 RI 31,142.47 
65 88456 SINAPI 2L1 E UXAMENTO DE MASSA LATEX EM TETO DUAS DEMÃOS.le, 415.22 R$ 33,30 Ri 13.830,28 - RI - Ri - RI - RE - 41522 RI 13 83920 F 0M014 
116 88458 SINAPI APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TONTA LÁTEX ACR)UCA EM 'TETO, SUAS m 415.33 RI 17,31 087.167.45 - RI - Ri - OS - RI . 410,22 Ri 1,181,40 MÃOS. AF ~14 

7.1 109231 EMBA RE1IRADADEI33ISOIOA M2 199,32 R$ 16,87 R$ 3.36Z62 150,32 RI 336252 RI . 53 - Ri - - R$0.00 
PAREDE COM PLACAS SE GESSO ACARTONADO. RESISTENTE A UMIDADE 

7.2 12 Próprio (DRYWALL OU), PARA USOINIERNO, COM DUAS FACES DUPLAS E ESTRUTURA m 210.66 115 270,110 RI 08.243,16 . RI - 130,10 Ri 35 24315 Ri - RI - 85.16 0$23 001,61 
METAUCA COM GUIAS 000.65,_COM VÃOS, 

,3 9714 0056 m0 de p~ para ac or''a.un 13,00 05457.82 RI 6.95266 RI - RI - RI - RI - 1305 015652,09 
7.4 8854 ORSE flcventlmentacom pesa MDF6mm reve0Sd5 com chapa em *mica AJmorrd rei,: 1112 rn 4.64 05130.85 01607.14 - Ri - OS - RI - RI - 4,64 RI 607.14 
75 9856 ORlE Assenbaaenbde peças da eucaópto tratado 010 a 13em para confecção de m 2126 0120.13 ' RI 427.06 - RI - Ri - RI - Ri " - 21,26 RI 427,66 
7.6 8056 0056 RevestImento cem . foca M0F6mm - RevOl m 2126 RI 60.63 RI 1.026,79 - RI - Ri - Ri - RI - 21,26 RI 1.926,79 

8.1 83736 SONAR REPARO~GEM DE ESTRUTURAS DE CONCRETO COM ADESIVO m' 90,00 01183,44 Ri 6.622.00 50,00 RI 6.622.00 Ri - Ri - Ri - - EX 000 ESTRUTURALA BASE DF_EKW. 15-2 MM 
82	 C5013 SEINFRA lMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA ASFALTICA. CLASSE 13, ESTRUTURADA COM rn 266,31 0160,48 Ri 16.151.10 266,33 Ri 16.101.10 Ri - RI - RI - . RI 0.00 POLIESTER NÃO TECIDO. FACE EXPOSTA EM ALUMINIO. TIPO 0. E-3MM 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRARSO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 COM E AREIA). EM BETONEIRA 4001. ESPESSURA 4 CM 0,3-..94782 SINAPI AREAS SECAS E AREAS MOLHADAS SOBRE LAJE E 3 C ÁREAS MOLHADAS m' 266,31 Ri 51,00 R$ 13.76Z90 266,35 OS 13.762,60 RI - Ri - RI - - 010,00 
SOBRE IMP€RMEABIUZAÇÃO. PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMIUAR(PRÊDIO)AF 1112014 

8.4 98á 0006 ReslróoemcoEertura com lealadellarnclrlemo onttrdada 60110, Ema reponIçio de m 266.31 081925 016.13445 266,31 Ri 5134,45 RI - RI - RI
5.5 

- - 50% do ma~, ex~ madeirameM 
4059 OPIEuadehrmne,doemmassOtaroltd,a para leitracIN peça plsactlal 558598 14Cm 614Cm. m 100.00 RI 171,91 0817.191.00 109,00 RI 17.191,00 RI - OS - RI - - R5 em abertum de emaftes 

'te 94229 SITIAR CALHA EM CHAPA DS AÇO GALVANIZADO NOMERO24. DESENVOLVIMENTO DE M 200,00 05116.98 RI 31,36600 200,00 Ri 31.396.60 RI - RI - RI100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, AF~_0712019 - - - - 
- ' , TUBO DE PVC BRANCO PIRA REDE COLETORA DE ESGOTO COOIDOMIPIIAL DE - o'7c 105254 SINAPI PAREDE MACIÇA. EH 130 MM. JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E U 40.00 R520,63 ,,RS 82.20 40.00 R$ 8*20 RI - RI - Ri  

- ASSENTAMENTO.AF  5112021 
JOELHO 95 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DO 100 MM, JUNTA 

aft ó6O9 SINAOl ELÃS11CA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU UN 4.00 RI 25.53 01114.12 4.00 RI 114,12 RI - RI - RI - - RI 0.10 
Et 0 - VERTI •. AF 1212014 

9.1 97644 SITIAR REM, 0  AF'12017 DE PORTAS, DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. rn 50.70 0110.44 OS 53024 0079 135 530.24 RS - OS - Ri - . 010.00 
9,2 8720 ORlE Poda em madeira oeleLabootadada.0.6052,lom,focluntvebaleateelenagefls em 1,00 081250.44 011.230.44 5.00 RI 1250,44 RI - RI - RI - . RS 0.00 
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9,0 3530 ORSE Poda em Madeira de leI, a801taliada, 0.70 e 21010, Ecluste, batentes e leifagens lei 400 RI 5,217,51 RI 527026 2.00 RI 2635,14 RI - RI - RI - 3,00 RI 2.63514 
91 540 ORSE Poda eis madeira do leI, Cirnoladada, 080 9 2.10 m, tecluslse batentes o Iena5ens iii 3.00 RI 1427.50 RI 4.282.65 1,00 RI 1.427,05 RI - RI - RI - 2,00 RI 2855.10 
95, '323'ORSE Poda eis madeda cio I2B6t5IadaUa, 100 1 3,10 m 6ccluslve batentes e k~ ao 1,00 RI 1,431,12 P0 1.431,72 1,50 RI 1.431.72 RI - RI - RI . - RI 0.00 
go'-, i"42502 ORSE Poda de 51dm temperado, deablir, duas rolhas, 1.BO.lom. esPesuma 151am. W~811 2,00 RI 3,489.60 R5 6.979.20 1,50 RI 3489,60 RI RI - RI . 1,00 P5348960 
97 97645 SItIAR REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL-SEM REAPROVEITAMENTO. mi 119,80 RI 35,88 RI 4256,42 119,00 RI 4.299,42 RI RI - RI - - RI 000 AI' 1212017 

JANELA EM MADEIRA DE LEI TIPO GUILHOTINA CJ VENEZIANAS E VIDRO .INCL us 118,80 P006312 P510340127 60,00 RI 51187,20 RI - RI - RI - 50,60 P15161457 88 15.3,13 EMBASA FERRAGENS, GUARNICOES, LIXAMENTO, EMASSAMENTO E PINTURA AOLEO 
99 1878 ORSE Vløro aro lllcolor4mm.R600I_1012021 m" 260,80 RI136,15 R$ 38.122.00 - RI - RI . RI - RI - 280,00 RI 38.122,00 
8,10 2303 ORSE Emas~ de tupelllclo,coei aplicação de 01 delego de inaena a Óleo. !mento e m 288,52 RI 26,21 RI 7,085,31 - RI - RI . RI - RI - 288.52 RI 7.988,31 retotlues PINTURA TINTA 06 ACABUMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 2 285,52 RI 18.27 P1526963 . RI . RI . RI RI - 28952 P5526963 l 152311 SINAPI DEMÃOS. AF 0112021 m. 
9.12 78 P1.. . PoBra9mMaoe. . bahla,c/ - . 32cm, -2m m 52,40 P127423 RI 14.374,80 - RI . RI - RI RI . 52,40 RI 14.574.85 

RASGO EM ALVENARIA PARA ELETROOIJTOS COM OIAUEIROS MENORES OU II 1.110.01 RS 8.14 RI9,076,IB 1.115.01 RI 9.076,16 RI - RI RI . - P5050 101 60447 SINAPI IGUAIS A 40 MM, AI' 05/2015 CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMPJS/T38'TRIBUIÇÂO COEI M 1.115,01 8815,08 R117.92936 1,113.01 P0 17.826,36 RI - RI - RI - RS 0.00 102 90466 SITIAR DIÂMETROS MENORES OIJIGIJ/JS A 40 MM AI' 0012019 
ELETROCUTO FLEXIVEL CORRUGADO, P680, DII 40 MM (5 114"), PARA 

10.3 91840 SITIAR CIRCUITOS TERMINES. INSTALADO EM FORRO-FORNECIMENTO E 14 1,47191 P11422 RI 20.955.00 1.473,91 RI 201909,00 RI - RI - RI - . RI 0,00 
I1ISTAI.ACÃO.AF  1212015 

104 11316 ORSE Ex8r18o,modetoAPC-210.daA6tolec0UsknRM-tomeclltenbelflst9laç90 tat 2.00 R3263.31 R$ 726L74 - RI - RI - RI - RI 2,00 RI 726.74 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 1.5 MM", ANil-CHAMA 450/750 V. PAPA 

108 91624 SINAPI CIRCUITOS'rERucuAJS - FORNECIMENIOEINSTALAÇÃo M 1,129.78 P0226 33, 117.97 - RI - RI - RI - RI - 1125,70 P1211197 
AI' 1212015 .--- - CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MMI. ANil-CHAMA 450/750 V, PARA 

10.6 91826 SITIAR CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 0INSTALAÇÃO. M 1.803,41 P3338 93717428 . RI - RI - RI - RI - 1893,41 P1177429 
AI' 1212015 

107 01620 SINAPI CABO 0€ CORRE FLEXIVEL ISOLADO. 4 MM ANil-CHAMA 450/760 V. PARA M 1.000.40 P1585 P15.085.74 - RI - RI - RI - RI ' 1008.40 RI 1855,74 CIRCUITOS 'TERMINES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AI' 1212011 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6 MM. ANIl-CHAMA 450/750 V. PARA M 73.26 P5620 RI 600.73 - RI - RI RI - P0 . 73.26 RI 000,73 10.9 91030 SINAPI CABO TERMINES. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  1212015 
CABO 0€ COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 35 MMI, ANIL CHAMA 5,6/1,0 E.'. PARA EI 21,50 RI 32,14 RI 681,01 - RI - RI - RI - RI . 21,10 RS01.91 158. 02806 lIMAR pisireeu,c.6.o- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AI' 1212015 CABO 0€ CORRE FLEXIVEL ISOLADO, 70 MMI, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 1(1/. PARA M 34,90 P16390 P0221401 - RI - RI - RI - RI ' 34,60 RI 15 10.10 92950 511/API EIISIISBUICÂO- FORNECIMENTO E INSTALACÃO AF 12P2015 IFITERRUPTORBMPI,ES(1MÓDULO). 1001210V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA- OS 24.00 P12428 P556472 . RI - RI RI . RI . 24,00 RI'"5Õ4.72 101 01063 10/API FORNECIMENTO 6 INSTALAÇÃO- AF 1212015 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 1081250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA ' 2 91550 SINAPI SIMPLES -FORNECIMENTOEINSTAI.ACÃO AF 1212015 UN 1,50 R$ 38.93 R335,63 - RI - RI . RI . RI . 1,00 - Rrsss 

16-f3 9555 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO). 108/250V. INCLUINDO SUPORTE E 0/4 8,00 9330.06 P124784 - RI - RI - RI - RI - 0.00 P524184 PLACA. FORNECIMENTO E INSTAACAO. AI' 12/2016 10,34' '91061 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (2 MODULOS). 108/250V, INCLUINDO SUPORTE E UN 2,00 P55128 RI 152,06 - R$ - RI - RI - P5 - 2,00 RI 102,56 PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AI' 1212015 b'1970 SINAPI INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (5 MI5OULO). 506/250V, INCLUINDO SUPORTE E ' UN 2,00 RI 42,45 RI 84,00 - RI - RI - RI - RI - 2,00 R£84.90 PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AI' 080017 10.16' 'V20O0 SITIAR TOMADA BAIXA DE EMBU1IR (1 Mi • LO). 2P,T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 118 10.00 RI 26,87 RI 210,70 . RI - RI - RI - RI - 10.00 RI 259,70 PLACA - FORNECIMENTO EINSTALAC$.O. AI' 1212015 
1057 92008 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMELI1IR (2MÕDULOS), 2PCT 10 A, INCLUINDO SUPORTE E UN 10.00 RI 41,27 RI 412,70 - RI - RI . RI - RI . 10,00 RI 412,70 PLACA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AI' 1212015 
10,18 81596 SITIAR TOMADA METIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO). 2PCT 10 A, INCLUINDO SUPORTE E GO 4.00 P33021 RI 120,64 - RI - RI - RI - RI - 4.00 P012084 PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2015 
15,19 02004 SINAPI TOMADA MEDIA DE IMBUIR (2 MÓDULOS). 707 10 A. INCLUINDO SUPORTE EUN 54.00 RI 49.73 P12 6I.42 - RI - P5 - RI - RI - 64,00 RI 2.680.42 PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AI' 12,2010 
1020 51602 "SINAPI TOMADA ALTA DEEMBU1TR (1 MÓDULO). 2P,TIOA, INCLUINDO SUPORTE E UN 25,00 P34110 P5102710 - RI - RS - RI - RI - 25,00 P1102750 PLACA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  1712015 
1021 9000032 Pr4prIo LUMIUJiRIALEO2x20W.DEEMBUIIR,COMPLETA,GUGHTOUSIMILAR- cal 38.00 P121321 R38,101,08 - P5 - RI . RI - RI - 35,00 R$6.101,96 
1522 12502 ORSE UjmNi9da de sobrepor, de akesInte redonda com 68/020cm. pata Empada 181 17.00 RI 78,28 RI 1.330,83 - RI . RI - RI - RI - 17,00 RI 1.2300 000,escet,teoulEollellW,m000IOPLHBET2O 029830 
10.23 0600/14 SBC SPOT TRILHO TRIPLO VALENCIA HUNTEIV TRACE PRETOS DICROICAS UM 3,00 P120061 P156122 - RI - RI - P5 - RI - 3,00 P156122 

ReflelTE 5811 960 30W de ~I& banco FIlo, 65006,40 1610 61IaldaçSo, Aatsvog, 24,00 P112158 913082,56 - RI - RI . P5 - RI - 24.00 P1206266 1024 000025 Pec5pde marca 0.0StdoutAaI 
1025 C4762 SEINFRA CAIXA OEUGAÇÃOFEC4X r UM 576,00 P3835 RS 1.645,60 - RI - RI - RI - RI - 176,00 RIS 645.60 

CAIXA OCTOGONAL 4" O 4", PVC. INSTALADA EM 1,8,15 - FORNECIMENTO E 119 128.50 RI 13,23 RI 2.705,28 - RI - RI . RI - RI - 129.00 RI 1.705.35 10.26 - 8538 SITIAR INSTALAÇÃO. AI' 120015 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 
10.27 151060 SITIAR EMBUTIR, COEI BARRAMENTO 'IRIFÁSICO, PARA 30 DISJUNTORES DIU 1508 - UN 2.00 P161118 RI 1,22228 - RI - P5 - RI - RI - 2,00 RI 1.222,35 

FORNECIMENTO E INsTALAÇÃO. AF 1012020 — 1038 93053 SITIAR DISJUNTOR MON(WOLM TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 108 - UM 20.00 RI 10.19 RI 29350 - P5 - P3 . RI - P2 - 20.00 RI 203,60 FORI/ECIMETITO E INSTALAÇÃO. AF  111/2020 
DISJUNTOR MONOPOI.M TIPO 064. CORRENTE NOMINAL DE 568 - 1025 83654 SINAPI FORNECIMENTO 5, INSTALAÇÃO AF 10/2020 UM 54.00 9310.91 P111274 - RI - RI - RI - RI - 14.00 RI 152.74 

Yurl1ma Leito 
Secretátto de Plane amentostratóglco e DesenvoMmento Urbano 
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-LUV A. PVC. SOI.DAVEL . D
II ZSMM, INSTAlADO EM DRENO D E AR- 

CONDICIONADO  FORNECIM ENTO
 E  INSTALACAO . AF 120014 

CONDICIONADO-  FORNEOMENTO  E  INSTALACÃO . AF 12f2014  

JOELHO 00 GRAUS. PVC. 0OtC.&VS L Dli 25MM. INSTALADO  EM  DRENO
 DE  AR- 

CONDICIONADO -FORNEOMENTOE INSTALAÇÂD.AF  12/2014 

JOE LHO 45 GRAUS. PVC. SOtD& VEL DN 25MM. INSTALADO  EU DR ENO DE  AR- 
CONDICIONADO - FORNECIMENTO  E INSTALACÂD . AF 12)2014  

AR CONDICIONADO SPIJT OH/ ORE.
 CASSETE (TETO). FRIO  AVIAS  21000  BTUAI
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BANCADA MÁRMORE BRINCO. 50 X 60 CM. INCLUSO CURA DE EMBUTIR OVAL 

12.211 '6947 daNAR EM LOUÇA BRANCA 35 X 50  SIFAO 17P0 GARRAFA E ENGATE U14 1.00 851.041.81 RI 1041.81 - RI Ri - RI - RI - LOS RI 1041,81 FLEXIVFL 40 CM EM METAL CROMADO E APARELHO MISTURADOR DE MESA, PADRÃO MÉDIO - FORREC. E lN5TALAÇO. AF,,0I!2020 
122.12 4773 ORBE Bancada domdçmorehumo , m 1.33 05357,92 R1422.63 . RI - Ri R$ - RI - 1,33 113422.83 

Fia de coalha com bancada nas Orando veadO uhalube. e 2cm, dIa) 3.70x0,dam, corta 
122,13 13300 ORSE 02 cubos de aço solo D5a000. válvula 0109$46. lameila cromada 112, 6006100 mi 1.00 022.850.67 052.000.67 - RI - RI - Ri - RI - 1.00 Ri 2.850.67 

rodopIa lo c.4a. nOventado - 
12.2.14 79 Próprio BANCADA 5M MÁRMORE BEGE T.

BAHIA. DE 1.470 5 0.05 U. PARA LAVATÓRIO - UN 400 851.000.03 RI 5.005.03 RI - RI Ri RI - 1.00 RI 1.505.03 FORNEaM 
122.15 80 PrÔPI0BANCADA EM MARMORE BEGE  BAHIA. DE 5.00 X 0.60 M. PARA LAVATÓRIO - U

FORNECIMENTO r= INSTAWÃO N 1,00 01853.75 R5852.71 . RI - 03 OS - RI - 1.00 11581375 
Cuba de sobrep0/ oval (data reT.L65) acabamento GE-17. com  adIo ciomada Castra 

122,16 7352 0038 rei 5031 .1115010 cromada (dera) válvula cromada (106$ 08160211 ou sbaldare$, mi 3.00 05456,04 001.485.12 . 0$ 05 - OS - OS - 3,00 RI 1.405.12 
excbaslvetome8a 
Cuba 110 sobrepor oval (dela ret.L65). acabmaervo GO-17. COM  avio 01010$40 (altas 

122.17 7352 0056 reI SCS1 engate cromada (doca) vdloCila cromada (doca 081(502) ou 58.1191ev. mi 1.00 05495,04 05450.04 . RI - 03 - RI - RI . 5.00 60480,04 
erobaslve torneira 

12218 3682 COSE Tomeha cromada.. davelllo. DECA 11700(DecamaBc cai sarau, mi 4.00 08238.70 R$ 9M16 - RI - RI - RI - OS 400 RI 055.16 

131 RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS! DISTRIBUI • COM DIAMEIROS El 62.32 6056MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF CM015 .36 021.015.55 62.32 RI 1.01%55 Ri - RI - RI - - Ri 0.00 
13.2 00466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EMAL RARS4SS'IRIBUIÇO COM El 1,00 RI 16.08 R5145.08 1.00 RI 15,08 RI - RI - RI - - R$0,00 DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF 05r2015 

ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DII 40 MM (1 10/5. PANA 
13.3 81840 SINAPI CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E El 185.10 RI 14,22 602632.12 185.10 RI 2.032.12 60 - RI - RI - 050.80 

INSTALAÇÃO. AP 12/2015 - 
12.4 12701 0038 Fomecoltenlo e Pastdaoçi0doSwItch 24`~ Gevenclável POE 10/100/1000 o 45180 mi 2.00 RI &0051 006.016.42 . Ri - RI - RI - Ri - 2,00 RS 6,010.42 
13.5 675 0056 Central ~a (_p** -cpu 4112) mi 1.00 08974,15 01974.15 - Ri - RI - RI - OS - 1,50 60974.10 
12.6 94270 SINAPI CABO TEI.3FÕNICOCi-0030 PARES INSTALADO EU ENTRADA DE EDIFICAÇÃO - El 025,50 RI 24,06 RI 23.100.40 - OS - RI - RI - Ri - 525.50 Ri 23.100.48 

OUAORO DE IXST6BUICAO PARA TELEFONE HÁ, 60S6OXI2CM EM CHAPA 
13O 100562 SINAPI METAUCA, DE EMBUTIR. SEM ACESSORIOS. PA!3R40 TELEBRAS. 601 1,00 EIS 289,10 06282.10 - Ri . RI - RI - Ri - 1.00 RI 209.10 

FORNECIMENTO  INSTALAÇÃO. AF  11/2019 - 
13$ 08309 SINAPI TOMADA PARA TELEFONE 8411 -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_1112019 (III 23.00 Ri 2.47 05552.85 - Ri - RI - RI - Ri - 23.00 03585.81 
13.0 08307 SINAPI TOMADA DE REDE 8445 -FOI00EOMEI4TO E INSTALAÇÃO. AP 11/2018 UN 24,00 RI 35.84 RI 860.16 - Ri - RI - RI - Ri . 2450 RI 060.I6 
110 C4702 SEINFRA CAIXA OE LIGAÇÃO FVCtX r uh 47,00 050,30 02430.40 - RI - RI - RI - RI - 47.00 -- R439.40 
.................................... .....i .",7........ 

1411 7005 ORSE oerncAçio de pao0sentaçtamn parsteleplpedo selo reaprovellamenlo n 600,77 0113.15 020.053.62 690.23 RI 0.002.62 RI - RI - RI - - 010,00 
14.1.2 21 ORSE DeotoI8o de melo4lo ~0 mi pio-maMudo m 400,12 RI 10.06 RI 4.033.31 340.00 RI 3,726.40 RI - RI - RI - 110,12 RI 1.206.91 
14,13 C2641 SEINFRA RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PASSEIO CIMENTADO 00 187.74 Ri 21.40 024.017.03 187.74 RI 4.017.63 RI - RI - RI - - Ri 0.00 
14.1.4 l.1E ORSE 0.1.1101 6040. . cel*nIc550 1001180 - 00 220,69 0115.37 RI 3468,80 225.69 RI 3460.85 Ri - RI - RI - - 050,00 

ATERRO MECANIZADO IS VALA COM RETROESCAVAGEIRA (CAPACIDADE DA 
142.1 94316 SINAPI CAÇAMBA DA RETRO 06 1.6 7 PO'IálNCIAi 03 HP) LARGURA DE 0,8 A 5,5 El, lei 147.17 'RS E1,73 0112.02820 147.17 RI 12.028,20 RI - RI - Ri - - 010,00 PROFUNDIDADE ATÉ 1.6 M, COM SOLOAR10LO-ARENOSO.AI' 0512016 

- COMPACTAÇAO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
14.2.2 07064 SINAPI CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COIAPACTADOR DE SOLOS TIPO 08 204.34 050.27 01226.64 254.54 RI 226.64 RI - RI - Ri - - 000 050,60 

PLACA '9IBRATÓRIA,AF 052021 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

,,42.3 04273 SINAPI BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA~ PARA VIAS URa~ (USO 
CONC ORÂ-ASRICRlODlMENSS 512030 M 450.12 0146,03 0120.710.02 274.04 RI 12.61406 Ri - Ri - RI - 176.50 028.194.86 

11 14AR10) AF 0672016 
142.4 05241 OlHAR LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM PISOS. LAJES SOBRE SOLO OU 155,11 0532,73 RI 32242,65 98531 NO 32.242,05 RI - OS - RI - - RI 0.00 RADIERS-ESP =SSURA DE 5 CM. AF 07r2018 CONTRAPISO EM ARGAMASSA, TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA) PREPARO 
142.5 87622 SINAPI MANUAL, APUCACIO EM (152AS SECAS SOBRE IAlE ADERIDO, ACABAMENTO 08 885.51 8535.67 RI 35.136.5? 065.11 OS 35,538.87 RI - RI - RI - - 080.00 

NÃO REFORÇADO. ESPESSURA 2CM, AR 07/2021 
142.6 62358 SINAPI IEXECUÇÁO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM Piso com BLOCO m 704,04 0170,84 0249.674.10 440.90 RI 31,169.60 Ri - RI - Ri - - 264,04 - RI 18,704,59 RETANGULAR COR NATUPAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 0 CM. AF_12/2015 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS CERÂMICAS 
14.2.7 0000026 Próprio 240X240X11MM, COR ASIENOQA. APLICADAS EU AMBIENTES EXTERNOS. GAIL a, 206)6 02210.10 0042.44027 - RI - RI - RI - RI - 206,76 105 43445,27 

OU SIMILAR REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS CERÂMICAS 
1428 0000023 PróprIo 300X75XIIMM. COR BESE. APLICADAS EM AMBIENTES EXTERNOS. CML OU 08 44,24 02206.80 01015723 - Ri - RI - Ri - RI - 44,24 R$9.157,23 

SIMILAR 
REVESTIMENTO CERÂJOCO PARA PISO COM PLACAS CERÂMICAS 

142.9 0000028 Próprio 300675X11MM, COR CAMURÇA. APLICADAS EM AMBIENTES EXTERNOS, GAJL OU m 43,34 02220,42 039.552.00 - RI - RI - RI - Ri - 43.34 R$ 0.553.00 
SIMILAR 

Y 1 aLeite 
SecretÂMo do Planejamento ratágico e Desonvoh(mento Uabano 
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EXECU . DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
14.210 04004 SINAPI MOLDADO lO LOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL m 112.38 6882.75 6$ 10.423,24 512.38 P5 10.423,24 P5 - 65 P5 - P8 0.00 

ESPESSURA 0 C ARMADO AF 08l2022 
24211 83 P.ôplb PISO P000TÂOL DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA, M 130,02 6$ 32.86 654,272,45 - R$ - P5 - 6$ - P0 - 180,02 6$ 4.272,45 

ALVENARIA DE VEDA DE BLOCOS CE MICOS FURADOS MA HORIZONTAL 14.3* 103331 SINAPI DE 11,9558329 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO m' 47.10 6505.24 P5402480 47.10 P6 4.014.50 P0 - P0 - P5 - . RI 0.00 
COEI PREPARO MANUAL AF 1212021 

1. - 1 W. O " ' 1 N • • ) E 14.3,2 87893 SINAPI STRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. m 47.10 048.10 P030574 47.10 6$ 885,74 RI - RO - P0 - - P0 0.00 
GAMA 'IRA.' 13 CM PEPAROMANU L AI' 0612014 

EMBOÇO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 6,2.8. PREPARO MANUAL- 14.33 87784 SINAPI APLICADA MANUALMENIEEMPAOIOS CEGOS DEFACI4ADA (SEM PRESENÇA DE m' 47,10 P54620 P5317602 41.10 R$ 2176,02 P5 - P5 - P5 - - 'ROSCO 
VÃ!Ã- PESSURA•'ZSMM.AF.,f'14 fl O 1 

700,00 :1I'E1I 04 9.457,00 350.00 U1 WF1,14,IU:0 -•: 1:4 - 350.00 P5 *z72-,5 
EX!] 60500 - 100.00 leme= P5 4.836,00 - -U:4 -I0 -U4 •:L - 100.00 

08321 SINAPI PLANTIO EMENOR0E ARVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR COE 2.00H DO 15,00 04141.02 R32.1125.80 - - 6$ - p5 - P5 - p5 - 15,00 6$ iWáM 
1

iOU IGUALA4.00 M AF 05r2015 
,.,:u  

UCAS EM OBRA. AF 0112020 'TTBLI--U# -L -U0 1:4 4041 rIZ!kLJ 
PINTORA COM GOTA ALQUIDICA DE FUNDO PO ZANC O) PULVERIZADA 14.6,? .W121 SINAPI SOBRE SUPERFÍCIES METÁUCAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR m' 21,07 6526,54 P5 883,08 - aS - P5 RI - RI - 21,07 04 583.08 
DAMÃO AI' 0112020 D 

4 ALI -1 . . I 11CO 14,2,3 100745 SINAPI z'ILHAJdTE) PULVERIZAM SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 21,07 p52602 RS 571,43 - P5 - RO - as - RO - 21,97 P857143 
CO DO E" kl. MÁ. SF01/2020 P 

II _1P 
ame= P01808 do 008bamenlo com a. - 800852 dem000 48 0818 acrI8ca 000vOncI001l 0418.00 :z$i4.112I- -000 -1:4 -UF 004_- - TTIJ :'!1&-1.1,1 
14 (52 08487 SItIAR E UXAMENTO DE MASSA lES EM PAREDES, DUAS DE . -flê 47,10 0417,77 65836,96 . R$ - P6 RI - P5 - 47,10 P5 836.96 

1 Li
AF 0612 1,1` 

1471 00000012 P.411.Bici~ mincite 014 Ufflaot, Ch8mDa4aS 110 11150. 1008150 11801118 de un 1.00 P5 2.024.00 042.024.80 R$ - P5 - P5 - P5 - 1,00 P5202400 

CARGA. MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 148.1 100574 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE IS M'- CARGA COM PÁCARREGAOEIRA (CAÇAMBA DE m 124.13 R$ 828 041.027.79 62,00 P0 513,36 P5 - as - p5 - 6213 P5 514.43 
1,1 A 2,814' /225 HP) E DESCARGA LIVRE 5)IIIDADE: M3 AF_0742020 

14.8.2 95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMIN 0 BASCULANTE DE 10 M~ EM PAVIMENTADDMTATSSOKM VIA U 3.723,90 P5521 RS 8.226,81 1.850,08 P6 4.086,10 P5 - 65 - RS - 1.873,00 044.141.22 
1 F 1 1 - - ]L,......._ _..JL............... L 

080101 80 de 01.1040. O Cli. . 35.¼ 0410.06 1-5Ol4IIr4 !.I'1kk•l -U4 1:6 II.04j 
fl.FI' RETiRADA DE PAMIAENT- •O EM PASSEIO CIMENTADO $iAI 0421,45 EIS 22115.09 85TIEXJ RS 23719,08 •:4 -114 1:4 145 0,00 

1- OB .. de ~em 1'1.liO4J!04II:4 -I'!.IóIU1•4 -• P8000 
EME='Tom.' balcSo .011010 ,epleubal809 .0*0061 - . -57cm. e-20m ,0'2•58I16-61 0414.029.08 0:0 -•:4 -1:4 Ur4 'S-1u P5 14.929.59 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EU 
15.1.5 100574 8114AP1 CAMINHÃO BASCULANTE IOM' -CARGA COM PACARREGAOEIPA(CAÇAMBADE m' 64,04 RS 8.28 P653020 64.04 65 530.25 P5 - P5 - P5 - - 68 0.00 

1.1 A 2,8M'1128 HP)E DESCARGA LAVRE (UMDADEUS)zAF_0712020 
15.?$ 85070 SINAPITRANSPORTE COM CAMIN 0  7A tOM BASCULANTE DE 10 14'. EM VIA URBANA 143X52J 1.821,20 P5321 654245.85 1.921,20 aS 4246,85 5 - p5 p5 ps 0.00 NIDADEMUM AF 07m" 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROEECAVADEIRA (CAPACIDADE [56 
1521 84316 SINAPI CAÇAMBA DA RETRO 026 14' 1 PO'TÊTICL6, 89 HPI LARGURA DE 0.8 A 1,514, m' 431,62 P50172 P53327030 431.62 P5 35.276,30 P8 - P5 - P6 - - 5450.00 

PROFUNDIDADE ATE 1,5 M. COM  SOLO ANGILO-ARENOSO. AF_05/2016 
COMPACTA O MEC- ICA DE SOLO PARA EXECUÇ O DE RADIER. PISO DE 

15.22 07064 SINAPI CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COI4PACTADOR DE SOLOS TIPO m' 86323 R$ 0.77 P566468 868.23 P5 664.68 P5 - p5 - P5 - - R0.050 
PLACA VIBRA1I5RIA AF 50.2021 - 

85241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS. LAJES SOBRE SOLO OU m' 707.34 6032.73 6522.15123 707,34 118 23.151.23 P5 - P5 - aSRADIERS ESPESSURA DEZ CM. AF 07120 6 - - 
CONTRARSO EM ARGAMASSA TRAÇO 1.4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 152,4 ft7022 SINAPI MANUAL APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRO LAJE. ADERIDO. ACABAMENTO m' 707.34 RI 35.67 RI 28230.01 707.54 P5 20.230.81 P5 . P5 - P5 - - RI 0.00 
NÃO RE a' ,.JO - URA M. AF 07 • 1 
REVESTIMENTO -CO- MICO PARA PISO COM PLACAS 'CE ICAS 

15 0t00D26 Próprio 240X2405111414. COR AEIENDOR.. APUCADAS EM AMBIENTES EXTERNOS, DAlI m' 548,48 P521010 P5 114.815.44 - 65 - 6$ - 60 - P5 - 646,48 R$114815.44 
OU SIMILAR 
REVESTIMENTO C - MICO PARA PISO COM PLACAS CE— ICAS 

2026 0000027 Próprio 2403245X111414.  COR TERRACOTA. APLICADAS EM AMBIENTES EXTERNOS, GAIL m' 183.83 P521630 P53076242 - R$ - P5 - P5 - AS - 183,83 P53816242 
OU SIMILAR REVESTIMENTO CEPAMICO PARA PISO COM PLACAS CERAMICAS 

1527 0000020 Prõprlo 300X75XI1MM, COR BEGE. APLICADAS EM AMBIENTES ESTERNOS, MAlI ou m 46,66 P520608 P5945910 - lES - aS - 6$ - 63 - 46,66 as 9.658,15 
SIMILAR 

Yuri 14póa Leite 
SeereISdo de Plonejamanto iffiratilgico e 0080nvoMm8r4o Urbano 
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REVESTIMENTO CE MICO PARA PISO COM PLACAS CE IÇAS 
/0.24 0000029 P4ptb 3OOX75XI1MM, COR CAMU8A, APLICADAS EM AMBIENTES EXTERNOS. GAILOU m' 06,26 EX 226,42 P61601342 - RI - P3 - RI RI - 8626 RI 16013.42 

SIMILAR  
Talo.. 561160 t lonUo verlle/bat000 .0050 Ct ra- Miem e • 21:01 4'1'1UV11T8.5J P5 14.020.68 - -IS 1F -UIE BUS LO-li RI 14920.58 
MEIO-FIO GRANITO COMUM CONVENCIONAL ASSENTADO . P81146664 IJ •;/ r'.j 

15.3.1 03350 OlHAR ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,20M. . 02r2021 m 1.00 EX 2.S8 P6 92.58 1.00 P3 02,56 EX - EX - RI - - RI 0.60 
1 ELETR000TO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC. DEI 32 MM (1'), PARA CIRCUITOS 

15.32 91656 SINAPI TERMINAIS, ,INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO EI 767.40 R513103 R39960.22 767.40 P3 9109.22 EX RI . RI . . P1000 
AP 12/2015 91029 SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. A MW~ ANTI-CHAMA 0,61`1.0 

RUIIOIRMiNAIS-FGRNECIMENTO TA .AFI2. XV. PARA EI 2202.26 P8 620 P61445761 - RI - R$. RI - RI -' - 2.302,20 - R$14.457.81 
CABO DE COBRE FLEX VEL ISOLADO. 6 ~ ANTI-CHAMA 45W50 V, PARA  15.3,4 91935 SINAPI CIRCUITOS TERMINAIS - FCRNECIMENTOE INSTALA 0AF1212015 EI 2,302.20 RI 8.20 P6 15,678.04 - RI - RI - RI - P3 - 2302,20 RS 18.878,04 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 15.3.1 101076 SINAPI EMBUTIR. COM  BARRAMEIITO TRIFÂSICO. PARA 12 DISJUNTORES DIU 1508 UN 2.00 P836624 P373645 . RI - P6 - RI - RI - 2,00 P373648 
FORNECIMENTO INSTA $o. Alo 10/2020 

152.6 93662 SINAPI BIPOLAR TIPO 2/14, CORRENTE NOMINAL DE 30A - FORNECIMENTO UN 4,00 RI 62.08 P820632 - - RI - RI - RI - RI - 4,00 RI 209.32 
15.3,7 1T67' OlHAR FORNECIMENTO  INSTA ÂOAFO. ? PUBLICA. DE 00 W A 137 W-UN 6.00 P6462 " P3 3 732,06 - FS - RI - RI - RI - 8.00 R33732.66 
15,3.6 100610 SINAPIPOSTE DECORAnVO PARA JARDIM  EM AÇO TUBULAR. H '21' EI. SEM 

LUMINÁRIA-FORNECIMEMOE INSTA AO. AF 11r2019 UN 11,00 P6 06544 P3 6.210,84 - RI - RI - RI - RI - 11,00 536.219.84 
15,2,0 101656 SINAPI LUMINÁRIA DE LEO PARA ILUMINA 0 PúBLICA, 

FORNECIMENTO EINS1ALAQO.AF08/2020
DE 68 W ATÉ 97 W - UN 11,00 66400,01 R34.403,11 . RI - R$- RI - RI - /1,00 R54.400.11 

EL: ,:,. .'. .H-........................:. . 
OMANUALDEVALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1.30 ia' 1,00 P89256 P39218 1.00 RI 02.58 P8 - RI - RI - - RISCO 15,4.1 93358 SINAPI ESCAVAM. AF 02r2021  

154k 00402 52/API lORO 60 25MM, INSTALADO AMAS DE DISTRIBUIÇAO DE 1,00 EX 12,02 P51302 1.00 RI 13,02 RI - RU - RI - - RI 0.00 ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALA ..AF 12r2014 
DISTRIBLI45 GRAUS. PVC S..VEL ON 25MM. INSTALADO EM RAMAL DE UN 1,00 P5600 P3695 1.121 RI 9,05 RI - NO RI - - RI 0.00 15 45 60409 SINAPI JOELHO  

18.44 69425 SINAPI LUVA DE CORRER, PVC, .V8L OU 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE UN 1,00 P81764 RI 17,64 1.00 EX 17.64 RI - NO  
GISTRO 0€ ESFERA, PVC. SOLD&VEL, IR 26 MM, INSTALADO EM 15,4.5 04490 SINAPI - SERVAÇÃO DE ÁGUA SE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RE66RVATÓIOO DE UN 1,00 P33615 P5 26.15 1.00 P3 36,15 p6 . P6 - RI - - RI 0.00 

BRAP1UROCIMENTO FORN CIMENTO INOT AF .. 0/6 
ORlE 102/eMa calIfado ' , DECA 1163C20, 1/2' OU SOube 3O1lOti'TO'4 - - iI464 IS -I -IP III 101 :L*N.144 

• '' EL •f••• • S; :_.1' I..o , ;.'• •.*'. ''' , 
ALVENARIA 0€ BLOCOS 0€ CONCRETO ESTRUTURAL 14519X29 CM, -11 13. 1 69487 SINAPI (ESPESSURA 14 CM) FBI/ 14.0 MPA. PARA PAREDES COM ÁREA LIQUIDA m 4,00 RI 131.80 R5527.52 4.00 RI 527.52 P3 - RI - RI - - RI 0,00 
MENOR QUE EM'. COEI VkIS. U'IlUZNIDO COLHER DE PEDREIRO. AF12/2014 
(COO.IPOSI O REPRESEnTATIVA) EXECU ODE ESTRUTURAS DE CONCRETO '01002 SINAPI ARMADO CONVENCIONAL PANA EDIFICAÇÃO HABITACIONAl. MULT1FAMIUAR m' 1,00 P3 2,24018 EIS 2.240,68 1.00 P5 2240,68 P6 - P3 - RI - - RI 0,60 
"DIO,FOR=2SMPA.5F0112017 

1 ![, .. :i 1 . ' .'L' • 
PIr4ura deac000mentoconl a. Soda 02 demaõn de toda acrlllca convenckrnal MT.to1 P81009 .6'1'TT94 j_, I:U -12 LI I.T€6 

• . 1,'. • I .!:: J' . 
ASSENTAMENTO DE GUIA MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

15.7,1 94273 SINAPI M 650.63 P84603 RI 30.577.07 80,00 R$3682,40 RI - RI - R$- 779.83 R$35.805.57 BASE INFERIOR X BASE WPEPJOR X ALTURA4 PARA VIAS URS,~ (USO 
VIÁRIO . AI'. 06/2016 

10.7.2 04319 SINA MECAIIIZA. "AF I. r' 21.60 R$ 07.93 R52134.67 21.80 RI 2.134,87 RI - RI - P3 - - P5000 
01 entado . -- 005.75 fililil RI 67,750,15 UII -1E LI P6 0.00 

______ PISO F000TÁ11L DIRECIONAL ali ALERTA. ASSENTADOSOURE ARGAMASSA. iLR.1l5,I4,i1 lO*AMLr,J- _•)I -10 -15 LI 4IO4I 
EM 60751 21000 =EMI8. RI 0481,50 105,00 LI FLI'kI-IIR LI - 105.00 :WL'.W44 

210.00 '1E-.1 P3454650 105.00 LO J!'l.1•:N -UlO LI - 105,00 
III E 1L 1 1 I - - i• " 
151.1 72047 SINAPI BASE DE RESINA m 185104 111117.34 P3320960 RI - RI - RI - RI - /85.04 FIO 3.206.60 
15.8.2 4648 ORSE 05Ia8zaç8openIanenIe, vertical, com placachcll/6 padrão 56er 5608, -0.76m. com  on 10,00 P518623 RI 4.602,30 - RI - RI - RI - EX - 10,00 EX 4803,50 
15.6.3 ______ ORSE PISta desn69zaçNs1dSII 60 o 0 cm flrnGenI0 P88610850 - 4,00 P3 181.24 - P3 724.06 - RI - P6 - RI - R$- 4.00 P672496 
1584 '759 0~ P066881 ISSO de aço gaMadlad6, pesado, d=2'p0rntII aXffl 1151 50m.ora un 14,00 P644662 P3 6251.28 - P6 - P3 - RI - RI - 14,00 P6626120 

151,1 0000030 PrÉçobo EXISTEM MMCITE OU SIMILAR INSTALADO ABAIXO 00 PISO DE CONCRETO ter 309 R~115 P6 110.655,45 - RI - R$- - R$- RI - 3,00 P6 159.855,45 
0000910 Banco... mmceeoUtlltMal 19,00 D84.II'1kl :I.!I005Lt0N- -III -11 LI 19,00 5313.574.20 

EM 0000030 '... FLOREIRA FLORIUM 664/216 OU SIMILAR SOJIf1'.W] P3 6602,04- -1:1 111 -10 LI -€21 RI 0.853.04 
EM 05050/4 -... JjII8J4I77J P1104066 LO -L1 -IrI III RI 1.010,86 
EM 0000015 -... LIXEIRA TTSPLAQUINBIN EIMCITE CII SIMILAR i'21IIfEI0XGi P6440061 - -LO -115 IiO III 8/21 :SfmV0Ji5J 

Yurf Imytelte 
Secretário de Planejamento sIr.0(451c0  o Desenvolvimento Urbano 

'iDES 



8058 

A(0SOMO 

SUPRESSÃO 

II 

- '11 
Li - L l' L -« 

98500 • I!8EIr]— —U • "45j 1819841 
15,103 98511 819Am ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 M (19 4305 9514192 RS 11.7013M 9$ 9$ . 95 - 9$ - 12.00 98 1,703,04 E MENOR OU IGUALA 4 O0M.AF 05f2016 
15,10,4 98516 SOlAR~TIO DE  PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2.00 M• (19 10,00 58388.10 953,881.50 9$ - 90 - 9$ - 9$ - 10.00 953.881.50 

• 2304 I0T,•.,4 cEIA .5 •51r1 _______ 9505.04 5!A1.A1L !I41L . LI 9$ 0.00 

i prôpn, im 1.00 98100400,33 9$ 105400.33 - 9$ - Es - ES - as - 1.00 RI 108.400.33 
rj ,T 1 1 ItF 1 1 

ENGENHEIRO CIVIL 050806 JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 405,00 95138,69 :I1TL,!i.'iiJ 420.00 9$ 58.665.60 .A —•L( LI 60,00 989380,80 
9541.798.40 840.00 LA —L4 Li - 120,00 - R$ 5.224,80 

Placa de  . . Os de aba em aluanlnlo 0,5010.70 m OI 981,076,95 :(85*Á.E.1— —U:5 —•G —L( !.,1 9$ 1.678,95 

12$27 ORSE uastmslmplenem 8Jboteno$alvan8ado, a0(útI). Em (2,80m 127 + 2.201001112") Ou 1,00 RSIE6,1'3 90400,13 - 9$ - 9$ - 9$ - 9$ - 1,00 9$ 408,13 
Placa de klaugureç000m I8JSIEE composto pasTo, 60160cm. e5po410m. (ACM (06528. 

12 2449 0955 1,00 R5 1-748.97 981.740,07 - 9$ - 9$ . 90 - 98 1,00 R$ 1.748.97 
1 MMIIIIIAO ' 

-0000036 jil0 ,5_1.13AIil.1IiT :114441 —U: —U:i •: 91111 :I'14'84'] 
TOTAL 9$ 35.248,16, 9$, - 9$ 1.497.12Ç3 

QUADRO DE RESUMO 

9$ 2.499.994,64 R$ 35.248,15 R$36.24111,116 
ACUMULADO MEDIDO R$ 1.002.887,81 
VALOR CONSOLIDADO R$ 1.497.126,73 
DIFERENÇA/ADITIVO R$ 0,00 
PERCENTUAL DE REAJUSTE 0,0% 

GobrlulC.'r ..óoattøe 
Engenheiro Fia • 1— PEDUR Yuri LnpteIto 

CREA 30 1259118A Secret4do de Planejamento ErgIco e DeaensoMmento Usbano 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 151/2023 

 

 

PÓJÚCA 

 

Contrato sob regime de empreitada preço unitário que 
celebram entre si o Município de POJUCA, órgão de direito 
público interno, inscrita no CNPJ./MF n° 13.806.237/0001-
06, com sede à Rua Cidade do Salvador, no  2-286, Pojuca li, 
Pojuca - Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, o 
Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a GAN ENGENHARIA 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF n° 07.547.018/0001-57, com sede na Rua 
Ewerton Visco, 290, Boulevard Side Empresarial, sala 2018, 
Caminho das Arvores, Salvador-Ba através de seu Sócio 
Administrador, Sr. Gustavo Albergaria Barreto Neto, 
portador de cédula de identidade n9  0599720921 SSPIBA e 
CPF n2  903.518.515-34, denominando-se a partir de agora, 
simplesmente, CONTRATADA, na melhor forma do direito, 
mediante as cláusulas e condições seguintes, acordam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNÔA:MENTAÃO 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade 
Pregão Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o n2  041/2023, oriundo 
do Processo Administrativo n° 122/2023, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis no 10.520/02 
e n°  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Parágrafo único: O processo licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim 
também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 041/2023, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual 
independente de transcrições. 

-DO ÓBJETO 

Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa de engenharia para . execução dos serviços de reforma e requalificação da Sede do Poder Executivo e da 

detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam do processo 
Praça Almirante Vasconcelos no Município de Pojuca - Bahia, cuja descrição 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.° 041/2023, parte integrante deste 
instrumento. 

ÕÁÜSÜ[A TERCEIRA - DO REGIME,ÔE EXCUÃÕF OIÔAÇÕES DAS PARIES 

O objeto do presente Contrato será executado sob regime de empreitada unitário, em 
obediência ao cronograma dos serviços. 

e 

-da CONTRATADA& \ 

Rua Ci.J do n°2-288, Pojuca li, Pojuca/Bahia — CEP: 48.120-000 

Cónfere cõm oriainal 

Parágrafo único. Os serviços por preços unitários serão pagos mensalmente com base nas 
quantidades efetivamente executadas e liberadas previamente pelo CONTRATANTE, 
através da medição de Serviços Executados. 

São decorrentes do presente contrato as seguintes obrigações: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

POJIJCA CONTRATO N° 15112023 

a) Fornecer/Executar à Prefeitura o objeto deste Termo de Referência conforme 
especificado; 
b) Emitir à Prefeitura relação do pessoal técnico (nome completo e RO) que serão 
responsáveis pela a execução dos serviços; 
c) Efetuar todas as despesas tais como seguros, tributos, pagamento de mão-de-obra e 
quaisquer outras que incidam direta ou indiretamente sobre a execução dos serviços; 
d) Efetuar os testes de funcionamento das instalações, na presença de representante da 
Prefeitura Municipal de POJUCA/BA, sempre após a execução dos serviços; 
e) Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, 
telefone, e-mail e outros necessários para recebimento de correspondência ou atendimento 
de chamados de manutenção corretiva; 
O Obter todas as licenças para a execução dos serviços, bem como para a observância de 
todas as leis, regulamentos e posturas relativas à obra e à segurança pública, além de 
atender as exigências da legislação trabalhista e social, no que diz respeito ao pessoal que 
lhe prestar serviço; 
g) Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio da Prefeitura, ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa, 
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 
decorrente; 
h) Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do objeto deste instrumento; 
1) Fornecer os Equipamentos de Proteção Individuais - EPI e obedecer a todas as 
instruções de segurança das Normas Regulamerttadoras; 
j) Assumir inteira responsabilidade pelo seu pessoal, os quais não terão nenhum  vínculo 
empregatício com a Prefeitura e deverão, ainda, apresentar capacidade técnica compatível 
com os serviços a serem executados; 
k) Retirar do recinto da obra imediatamente após o recebimento da competente notificação, 
qualquer subordinado ou empregado seu que, a critério da Fiscalização, venha demonstrar 
conduta nociva ou incapacidade técnica; 
1) Cortiir4. conforme determinação da fiscalização da Prefeitura Municipal de PQJUCA/BA, 
os defeitos ou incorreções resultantes da execução serviços e/ou dos materiais 
empregados; 
m) Comunicar por escrito à Prefeitura o término dos serviços para que esta realize o 
Recebimento Definitivo; 
n) Apresentar à Prefeitura de Pojuca, em até 05 (cinco) dias após o início do serviço, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do serviço contratado; 
o) Manter, du d rante o período e execução dos serviços, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 

II- dó CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento à empresa contratada, de acordo com a forma e o prazo 
estabelecido neste Termo de Referência; 
b) Quando necessário, providenciar, em tempo hábil, as inspeções dos serviços, com 
vistas ao cumprimento dos prazos acordados; 
c) Comunicar imediatamente à empresa contratada ou ao seu representante autorizado 
qualquer defeito ou deficiência que venha constatar nos serviços; 
d) Emitir ORDEM DE SERVIÇO; 
e) Emitir Termos de Recebimento Definitivo; 
f) Julgar a qualidade dos serviços;

110 
e~ 

) Prestar aos funcionários da contratada todas as informaçes e esclarecime"' 
necessários que eventualmente venham a ser solicitados sobre"l

e i. 
eto. 

k  15 
Rua Cidade do n° 2-288, Pojuca li, Pojuca/Bahia - CEP: J 20-000 

eI: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0" 06 
flT 



POJUCA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
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'1 toflqt. fl-,rA 

h) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houverem, até o QUINTO DIA 
UTIL do mês seguinte ao da sua assinatura, contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a 
contar da referida assinatura, conforme art. 61, §111  da Lei 8666193. 

§ 12. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 2. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o 
produto que não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUULAQUARTA - DO PREÇO, MEOES.E DA FORMA DE pGArJíENTO 

O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 2.499.994,54 (dois milhões 
quatrocentos e noventa e nove mil novecentos e noventa e quatro reais e cinquenta 
e quatro centavos), a ser pago pelo CONTRATANTE, até 20 (vinte) dias após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada a prestação dos serviços pelo 
setor competente do Contratante e a ser creditado em conta corrente do Banco Bradesco, 
Agência n° 3646, Conta Corrente no 65625-9. 

Na presença da Fiscalização do CONTRATANTE, a CONTRATADA, efetuará medição dos 
serviços executados no período, para efeito de faturamento. 

§ i. A liberação do pagamento da primeira fatura está condicionada à entrega de cópia do 
Certificado de Matrícula junto ao INSS, relativa a obra contratada. 

§ 2. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, 
quaisquer que sejam, nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados 
parcialmente. . § 3. O prazo para o pagamento das medições será de até 30 (trinta) dias contados da 
entrega ,e aceitação das mesmas pelo CONTRATANTE a quem competirá providenciar sua 
aceitação ou hão, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento. 

§ 42 Sobre os dias de eventuais atrasos de pagamento serão aplicados juros de mora de 
i% (um por cento) ao mês, "pro-rata tempore", nos termos da alínea "d", do inciso XIV, do 
art. 40 da Lei n.° 8666/93. 

§ 59• o preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e somente reajustável na forma 
da lei. 

§ 6. A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da CONTRATADA. 
Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 
previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo 

§ 7°. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na 
ordem de 2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por 
cento) por mês de atraso a título de juros. 

§ 80. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, 
acompanhadà de comprovação de superveniência do fato im.revisível ou previsível, porém 
de consequências incalculáveis, bem como de demonstr 

Rua Cidade do n° 2-288, Pojuca ii, Pojuca/Bahi 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.8 1 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 15112023 

m .8 

exercícios ;;;U; 
Parágrafo iná-n - A. notação ocorrerá no exercício de 2023 e correspondente nos 

custos do CONTRATO, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
CONTRATO, na forma do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e observadas as Cláusulas deste 
instrumento. 

ÕL'ÁUSULAQUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIÁS 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

órgão/Unidade: 03.13.13 
Projeto/Atividade: 5088 
Elemento de Despesa: 44.90.51.00 
Fonte de Recurso: 17540000 

. 
CLÁUSULA SEXtA - bÁSSANÇÓÊSÃDMINISTRATIVAS 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
- advertência; 

II - multa; 
lii - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso antrior. 

6.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante 
que: 
- ensejar o retardamento da execução do certame, 

II - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
III - comportar-se de modo inidôneo, 
IV - fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará gujeito às seguintes penalidades: 

6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do 
prazo estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de 
multa compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

6.3.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 51  
(quinto) dia após a data fixada para entrega dos materiais e 0,070o (sete centésimo por 
cento) ao dia de atraso, a partir do 60  (sexto) dia, calculada sobro alor total do pedido; 

Rua Cidade do n° 2-288, Pojuca li, Pojuca/Bahia CE -7 120-000 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13,806237/Oh e 06 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

POiIJCA CONTRATO N° 151/2023 

6.4. Não será aplicada multa se, com provad am ente, o atraso na execução do serviços 
advier de caso fortuito ou motivo de força maior. 

6.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante 
o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

6.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da 
Prefeitura, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais 
com inações legais. 

CLUSUtASE.TIMA - DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

- a inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não 
subsista condições para a continuidade do mesmo; 
II - a superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento 
de sua execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, 
através de Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação 
contratual específica sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

CLÁUS(Í.Ã ITÁVA DAFIS&ALIAÃÕ 

No curso da execução do serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovëndo a aferição qualitativa dos produtos 
entregues, sem prejuízo da fiscal?ação exercida pela CONTRATADA. 

§ V. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Sr. 
Gabriel Costa Araújo Bastos, CREA no 0520701690 designado e devidamente 
autorizado pela Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento 
Urbano. 

§ 20. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabil idade 
sua ou do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3° O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. A fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades: 

a) Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviços 
apresentados pela Contratada rio início dos trabalhos; 
b) Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obra a 
serem apresentados pela CONTRATANTE no início dos trabalhos; 
o) Obter da CONTRATADA o Manual de Quali.d; contendo o 
Qualidade e verificar a sua efetiva utilização; 
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d) Promover reuniões periódicas no canteiro de serviços para análise e discussão sobre o 
andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao 
cumprimento do contrato; 
e) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas 
nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como 
fornecer informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 
f) Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços e 
obras em execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da empresa 
vencedora com as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente 
contratados pela CONTRATADA; 
g) Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 
conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto 
do contrato; 
h) Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados 
defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras; 
i) Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao 
controle de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato; 
j) Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as 
respectivas medições, bem como conferir, vistar e encaminhar para pagamento as faturas 
emitidas pela CONTRATADA; 
1) Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitados pela 
empresa vencedora e admitida nas Especificações Técnicas, com base na comprovação 
da equivalência entre os componentes, de conformidade com os requisitos estabelecidos 
nas Especificações Técnicas; 
m) Verificar e aprovar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, 
elaborados de conformidade com os requisitos estabelecidos nas Especificações Técnicas; 
n) Verificar e aprovar os desenhos "como construídos" elaborados pela CONTRATADA, 
registrando todas as modificações introduzidas no projeto original, de modo a documentar 
fielrrente os serviços e obras efetivamente executados; 
o) Slícitar a substituição de qualquer funcionário da empresa contratada que embarace ou 
dificulte a ação da Fiscalização da CONTRATADA ou cuja presença no local dos serviços 
e obras seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos; 
p} Qualquer auxílio prestado pela Fiscalização na interpretação dos desenhos, memoriais, 
especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução dos trabalhos, no 
poderá ser invocado para eximir a empresa vencedora da responsabilidade pela execução 
dos serviços e obras. 
q) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, 
aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos. 

LÁUULAJONA ., bA TRANFRNGIADOCONTRATQ 

9.1 Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em 
parte o serviço objeto do Contrato. 

9.2 A CONTRATADA poderá subcontratar parcialmente os serviços relativos ao mesmo, 
desde que haja o expresso consentimento por escrito por parte da CONTRATANTE, sob 
pena do disposto na Cláusula Décima Primeira. 

9.3. Fica estabelecido que, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade integral pela 
execução do objeto deste contrato, igual responsabilidade também lhe caberá por todos os 
serviços executados sob sua administração, não havendo portanto, qualquer vínculo 
contratual entre a CONTRATANTE e eventuais subcontratad o  - 
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CLÁUULÂ DÉCIMA - DO RJUSTÂMENTO 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da 
data de apresentação da proposta, mediante a aplicação Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (lPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou 
lNPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor do lnstitutà Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), ou Índice Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas, o que 
for menor à época, ou, na falta de qualquer deles, de acordo com o índice que legalmente 
vier a lhe substituir,  e será procedida independentemente da solicitação do interessado. 

§ V. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar 
recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove 
o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria 
administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

CLÁUSULA DCIMÁ PRIMÈIRA - DO EQUIL BÈT ÕIÇØ E NcEIRo 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 
equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo 
percentual entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao 
CONTRATANTE em sua proposta na época da licitação. 

§ V. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente 
pela CONTRATADA quando da entrega da fatura dos serviços e das notas fiscais de 
aquisição dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do 
CONTRATANTE. 

§ 21. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 30. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os 
descontos promocionais praticados pela CONTRATADA 

cLÁXsuLÀ 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o 
seu prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual por 12 
(doze) meses, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei rt°  
8.666193, por interesse público, ou até conclusão de novo procedimento licitatário. 

§ 1°  O prazo para conclusão das obras é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de emissão da Ordem de Inicio dos Serviços. 

CLAUSULCiMA -TERCE 04PAM4LOR 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá o nicar o fato imediatamente e . 

à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito ,o 
us 
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- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais 
a uma autoridade pública, deverá inf .r previamente a CONTRATANTE para que esta 
tome as medidas que julgar cabíveis. 
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§ 10  Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
materiais/produtos já fornecidos. 

§ 2°. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DEÕJMA QUARTA- DKPJdTWÃDÈCÃDÕS 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato 
em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 
determinações de órgãos reg ul adores/fiscal izadores sobre a matéria, em especial a Lei 
13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde 
houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que incluí os dados dos 
clientes desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

§ 11. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de 
não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de 
modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o 
contrato sem qualquer ônus, muita ou encargo. 

§ 21. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas 
e suficientes para proteger a confidencial idade e integridade de todos os dados pessoais 
mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses 
dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda 
acidental ou indevida. 

§ 31. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados 
ou removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 40. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, 
diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados 
processados, assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob 
responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confídencialidade com 
a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente 
confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços 
à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais 
aplicáveis em relação à proteção de dados. 

§ 51. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias., resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios 
que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 



c. 4J1de Julho de 2O3. (7 
Carlos Eduardo Bastos 
P1 MUNICÍPIO DE POJUCA 
Contratante 

Testemunhas: 

Nome: 
RG: 
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II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 
proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros 
autorizados; 

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

e» 
§ 60. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos 
de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa 
ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo 
quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

LÂUSULAIECUVIAQÜLNA -DO Fco: 

Fica eleito o ford do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas. 

vó Albergaria Barreto Neto 
P1 GAN ENGENHARIA EIRELI 
Contratada 

c 

Nome:t çsp_ 
Ssç')5f\ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GAN ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 07.547.018/0001-57 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos &fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'ata  'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 dejulho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn .gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:33:54 do dia 17/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/10/2024. 
Código de controle da certidão: 3492.1249.DB6A.F175 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A % 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GAN ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.547.018/0001-57 
Certidão n°: 29437634/2024 
Expedição: 29/04/2024, às 07:08:07 

Validade: 26/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que GAN ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 07.547.018/0001-57, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Autenficidacie  
de internet 



Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA 
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO 
MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: GAN ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 07.547.018/0001-57 

Endereço: RUA EWERTON VISCO N° 290 - CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR/BA - 
CEP: 41820022 - BOULEVARD SIDE EMPRESARIAL SALA 218 

Número da Certidão: 1190885 

É certificado que: 

Constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos do art. 8°, da Lei n° 7.186, de 27 
de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador (CTRMS), ou objeto de decisão 
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; 

e/ou 

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Dívida Ativa do Município com exigibilidade suspensa nos 
termos do art. 8°, da Lei n° 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de 
Salvador (CTRMS), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, coipreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a insoições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Conforme disposto no art. 279, do CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dividas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://sefaz.salvador.ba.gov.br  

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 10:14:47 horas do dia 26/06/2024. 
Válida até dia 26/07/2024. 

Código de controle da certidão: 72FA.4C04.81CO718F.5AB1A73B8CEC.7137 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

Ai Jnricjdaae 
de fltpTfief 

L. 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

07.547.018/0001-57 

GAN ENGENHARIA EIRELI 

R EWERTON VISCO 290 BOULEVARD SIDE 218 / CAMINHO DAS ARVORES / 
SALVADOR / BA / 41820-022 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere O Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Emitido em atendimento a determinação judicial. 

Validade: 26/06/2024 a 25/07/2024 

Certificação Número: 2024062615233982270348 

Informação obtida em 10/07/2024 09:38:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixagov..br 

Voltar Imprimir 

Autenr,c idade 
de Internet 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 10/07/2024 09:42 

SECRETARIA DA FAZENDA 

 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para osefeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20242913008 

e RAZÃO SOCIAL 

GAN ENGENHARIA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CN PJ 

085.071.621 - BAIXADO 07.547.018/0001-57 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

e 
Emitida em 10/07/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Autenticidade 
de Internet 

 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
Decisão Normativa N° 116 de 21 de Dezembro de 

2021 

CREA-BA N° 223669/202,4 
Emissão: 14/03/2024 

Validade: 3110312025 

Chave: 67zZ1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

CERTIFICAMOS que o(a) profissional mencionado(a) encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA. 

Interessado(a) 

Profissional: GABRIEL COSTA ARAUJO BASTOS 

Registro: 0520701690 

CPF: 048.000.*00_38 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS) 

Data de registro: 11/02/2022 

Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: Art. 70  da Lei 5.194/66, combinado com os arts. 28 e 29 do Decreto Fed. 23.569/33, combinado com art. 70  da Res. 218/73, com restrições 
das atividades 1, 2, 3, 4, 6 e 8 do art. 1.1  da citada Resolução referente a aeroportos, portos e barragens, com base no Art. 5° § 20 da Res. 1073/16, 
ambas do Confea. 

Restrições: Sem Identificação 

Instituição  de Ensino: UNIVERSIDADE ESTACIO DE SA - RIO DE JANEIRO 

Data de Formação: 27/01/2022 

Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

lo
Informações / Notas 

-A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

Última Anuidade Paga 

Ano: 2024(1/1) 

Autos de Infração 

Nada consta 

Responsabilidades Técnicas 

Empresa: TRINDADE COMPANY GEOTECNOLOGIA LTDA - ME 

Registro: 0010327436 

CNPJ: 27.510.356/0001-21 

Data Inicia: 22/11/2023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: + CSC OBRAS DE URBANIZAÇÃO LTDA - ME 

Registro: 0010264477 

CNPJ: 45.479.736/0001-22 

Data Inicia* 17/05/2022 

Data Fim: indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sítac.com.br/pubtico/,  com a chave: 67zZl 
Impresso em: 101071202tàs  0952:50 por adapt, ip: 177.66.202 19 

5. 
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ART OBRA / SERVIÇO 
N° BA20230606413 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6,496, de 7 de dezembro de 1977 CREABA 

Página 1/1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

INICIAL 

1 Responsável Técnho 

GABRIEL COSTA ARAUJO BASTOS 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0520701690 

Registro: 3000125911 DA 

2. Dados do Contrato 

 

4— 

Contratante: MUNICIPIO DE POJUCA 

PRAçA ALMIRANTE VASCONCELOS 

Complemento: 1 ANDAR 

Cidade: POJUCA 

Contrato: 15112023 

Valor R$1,00 

Bairro: CENTRO 

UF: DA 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

CPF/CNPJ: 13.806.23710001-06 

N°: SN 

CEP: 48120000 

  

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

O. IJ4UU Ud 'JUIWOWIVIU 

Previsão de término: 14/09/2024 

PRAÇA ALMIRANTE VASCONCELOS 

Complemento: 1 ANDAR 

Cidade: POJUCA 

Data de Início: 1410912023 

Finalidade: Outro 

Proprietário: MIJNICIPIO DE POJUCA 

N°: SN 

Bairro: CENTRO 

UF: BA CEP: 48120000 

Coordenadas Geográficas: 0,0 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 13.806.23710001.06 

4 Atividade Técnica 

18- Fiscalização Quantidade Unidade 

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 1,00 un 
EDIFICAÇÃO> #TOS_1.1.2.1 - DE ALVENARIA 

60 - Fiscalização de obra > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #TOS..36.10.5 DE 2,00 un 
COMPACTAÇÂO - TERRAPLENAGEM 

60 - Fiscalização de obra > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > áTOS_36.10.2 DE 2,00 un 
VOLUME/ÁREA DE ATERROS - TERRAPLENAGEM 

60 - FiscalIzação de obra> PLANEJAMENTO URBANO, METROPOLITANO E REGIONAL> 1,00 
REQUALIFICAÇÂO DE ÁREAS> DE REQUAUFICAÇÂO' #TOS_10.7.1.1 - DE ÁREA URBANA 

Após a conclusão das atMdadetécnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

S. Observações 

FISCALIZAÇÃO DA REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DA SEDE DO PODER EXECUTIVO E DA PRAÇA ALMIRANTE VASCONCELOS. 

6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

un 

7 Entidade de Classe 

NENHUMA DAS ENTIDADES 

8 Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as Informações acima 

PreftittIta MUfliC. de POjUCa 
Gabrir ti A. bastos 

Engeflh I - SEPEDU 

CREA
7O70 1690 GABRIEL COSTA .10 BASTOS - CPF: 048.677.07548 

de de 

Local data MUNICIPIO DE POJUCA-CNPJ: 13.806.23710001.06 

9. Informações 
A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferãncla no alie do Crea. 

10. Valor 

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: 04/12/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 56422690 

A autenticidade desta ART podo ser verificada enl http:llceo.ba.sltac.coin.brlpubfcol, com a chave: YODyb 
Impresso em: 04112/2023 âa 15:16:42 por:. Ip 177.66.202.19 

1- we.ceba.org.br cresbacreaba.orgbr CREA—BA 
Tel: (71) 43.8990 Fax (71)3453.8989 
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ART OBRA / SERVIÇO 
N° BA20230539398 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA'"'BA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

INICIAL 

1 Responsável Técnico 

GUSTAVO ALBERGARIA BARRETO NETO 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0502093820 

Registro: 393761D DA 

2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA! DA 

PRAÇA Almirante Vasconcelos N°: S/N 
Complemento: Bairro: Centro 

Cidade: POJUCA UF: DA CEP: 48120000 

Contrato: 15112023 Celebrado em: 1210912023 

Valor: 11$ 2.499.994,54 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Pública 

Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

3. Dados dá Obra/Serviço 

PRAçA Almirante Vasconcelos N9: SIM 
Complemento: Bairro: Centro 

Cidade: POJUCA UF: DA CEP: 48120000 

Data de Início: 14109/2023 Previsão de término: 14109/2024 Coordenadas eográIicas: 0,0 

Finalidade: tnfraestrutura Código: Não Especificado 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA/BA CPF/CNPJ: 13.806.23710001.06 

4. Atividade Técnica 

11 - Direção de obra Quantidade Unidade 

4 - Execução de obra> CONSTRUÇALq CIVIL > EDlFiC1ÇÕES> DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO 1,00 un 
> ITO&j.1.2.1 -DE ALVENARIA 

49 - Execução de obra > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #TOS_38.10.5 DE 2,00 un 
COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 

49 - Execução de obra > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #TOS..,00.10.2 - DE 2,00 1.51 
VOLUME/ÁREA DE ATERROS - TEaRAPLENAfEM 

49 - Execução do obVa> PLANEJAMENTO URBANO METROPOLITANO E REGIONAL > 1,00 un 
REQUALIFICAÇÃO DE ÁREAS> DE REQUALIFICAÇÃO> kT6S_10.7.1.1  -DE ÁREA URBANA 

Após a conclusão das a~ss técnicas o profissional devo procediam bdxa desta AIT 

S. Observações 

REFORMA E REQUAUFICAÇÃO DA SEDE DO PODER EXECUTIVO E IDA PRAÇA ALMIRANTE VASCONCELOS 

6. Declarações 

Declajo que estou cumprindo as regras.de  acessibilidade previstas nas normas Iécnicas-da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

7 Entidade de Classe 

NENHUMA DAS ENTIDADES 

CPF/CNPJ: 13.806.237/0001-06 

8. Aseinaturás 

Declaro ,serem verdadeiras as Informações acima 

 

GUSTAVO ALBERGARIA BARRETO NETO- CPF; 503.518.515-34 

de de 

Local data PREFEITURA MUNICIPAL 08 POJUCAI BA - CNPJ: 13.808.237/0001-06 

9 Informaçõps 

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no cite do Crea. 

10. Vetor 

Valor da ART: R$ 254,59 Registrada em: 18/09/2023 Valor pago: R$ 254,69 Nosso Número: 66257892 

A autenticidade desta ARTpOdO ser vedllcada em: hi /xea-ba.ailao.com.br4iubllcol, com a chave: 0004* 
• Impresso arre 1910912023 às 13:29:28 por., Ip: 192.168.100.1 

www.creabaorgbr creabaocreaba.o,Obr CREA-BA I!1II 
Tel (71)3453-8990 Eec (71)3453-8959 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 03 de Julho de 2024. 

Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: Solicitação de Aditivo de Prazo e de Metafísica 

(sem acréscimo de valor) ao Contrato da Empresa GAN ENGENHARIA EIRELI. 

Ementa: Solicitação de aditivo de Prazo e de Metafísica sem 

acréscimo de valor. Pregão Eletrônico n9  041/2023. 

Instrumento Contratual n2  151/2023. Contratação de empresa 

para execução dos serviços de reforma e requalificação da 

Sede do Poder Executivo e da Praça Almirante Vasconcelos, no 

Município de Pojuca - Ba. Previsão Legal. Art. 57, caput e §1°, 

IV, da Lei 8.666/93 c/c Art. 65, 1, a, § 12, Lei 8.666/93. Pelo 

deferimento. 

- Da retrospecção fática 

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria de Planejamento Estratégico é 

Desenvolvimento Urbano acerca da legalidade de se efetuar aditivo de Prazo por 03 (três) 

meses e de Metafísica sem acréscimo de valor, ao pacto n2  151/2023, onde figura como 

contratada a empresa GAN ENGENHARIA EIRELI, tendo por objeto a contratação de empresa 

para execução dos serviços de reforma e requalificação da Sede do Poder Executivo e da Praça 

Almirante Vasconcelos, no Município de Pojuca - Ba. 

Faz juntar Cl n 117/2024, subscrita pelo Secretário de Planejamento Estratégico e 

Desenvolvimento Urbano, Sr. Yuri Lima Leite, e pelo Engenheiro Fiscal, Sr. Gabriel Costa Araujo 

Bastos, os quais afirmam: "Houve a necessidade de adequação na planilha orçamentária 

substituindo uma parte do item de parede de gesso acartonado por alvenaria de vedação de 

bloco cerâmico, chapisco e emboço. Diante do expósto, foi elaborada a planilha de 

PREFEITUA MUN. DE POJUCA 
RITA DE CÁSSIA ALMEIDA AMORIM 

OABIBA 23.204 
ASSESSOR JURÍDICO ADJUNTO 

1 
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metafísica apresentada para que haja transparência na prestação de contas públicas. No 

tocante ao aumento de prazo, visto que o contrato se encerrará no dia 20/07/2024 e até o 

momento os serviços não foram concluídos, faz-se necessária a prorrogação do prazo por 

(três) meses para conclusão dos mesmos". 

Sendo esses os fatos, analisemos. 

II - Do Direito 

A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

O objeto do contrato refere-se à contratação de empresa para execução dos serviços de 

reforma e requalificação da Sede do Poder Executivo e da Praça Almirante Vasconcelos, no 

Município de Pojuca - Ba, onde a legislação autoriza a sua prorrogação, ante a ocorrência de 

motivo justificado. Um dos objetos do pleito do diligente Secretário é, justamente formalizar a 

prorrogação do contrato dentro dos limites do tempo permitido em lei, in casu, por mais 03 

(três) meses, a viger de 20/07/2024 a 20/10/2024. 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas 

gerais que disciplinam a licitação e os contratos administrativos. 

No que pertine a duração dos contratos administrativos, regra geral estes, nos exatos termos 

do art. 57, da Lei 8.666/93, têm sua vigência adstrita ao exercício do crédito orçamentário ou 

financeiro. 

No presente caso está sendo respeitado tal comando, pois em razão da existência de saldo 

financeiro, o pedido se encontra lastreado no art. 57, caput e §1°, IV, da Lei 8.666/93. 

Vejamos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

PREFEITURA N. DE POJUCA 
RITA DE CÁSSIA ALMEIDA AMORIM 

OABIBA 23.204 
ASSESSOR JURÍDICO ADJUNTO 
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§ lo Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 

entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 

contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-

financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo: 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 

limites permitidos por esta Lei. 

Constatada a problemática e sendo o fator tempo de suma importância é que a 

excepcionalidade se impera e o aditivo se torna imprescindível. 

III - Da Metafísica Sem Acréscimo de Valor 

Sobre o tema em estudo é fato que na regra ínsita do inciso 1, alínea "a", autoriza-se a 

alteração contratual, pela administração, quando houver modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos. Trata-se da alteração dita 

qualitativa que não alteram o objeto proposto, porém são necessários para uma melhor 

adequação técnica. 

Nesse sentido MARÇAL JUSTEN FILHO diferencia as espécies nos seguintes termos: 

7) Modificações Qualitativas: Alteração do Projeto ou de suas Especificações 

A melhor adequação técnica supõe a descoberta ou a revelação de 

circunstâncias desconhecidas acerca da execução da prestação ou a constatação 

de que a solução técnica anteriormente adotada não era mais a adequada. Os 

contratos de longo prazo ou de grande especialização são mais suscetíveis a essa 

modalidade de alteração. Não há muito cabimento para essa hipótese em 

contratos de execução instant.'o a ou cujo objeto seja simples e sumário. 

PREFEITI*J ~-DE POJUCA 

RITA DE CÁSSIA ALMEIDA AMORIM 
OABIBA 23.204 
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A hipótese de ai. "a" compreende as situações em que se constata 

supetvenientemente a inadequação da concepção original, a partir da qual se 

promovera a contratação. Tal pode verificar-se em vista de eventos 

supervenientes. Assim, por exemplo, considere-se a hipótese de descoberta 

científica, que evidencia a necessidade de inovações para ampliar ou assegurar a 

utilidade inicialmente cogitada pela Administração. 

Também se admite a incidência do dispositivo para respaldar modificações 

derivadas de situações preexistentes, mas desconhecidas por parte dos 

Interessados. O grande exemplo é o das "sujeições imprevistas", expressão 

clássica do direito francês e que indica eventos da natureza ou fora do controle 

dos seres humanos, existentes por ocasião da contratação mas cuja revelação se 

verifica apenas por ocasião da execução da prestação. O grande exemplo é o da 

falha geológica de terreno, que impede a implantação da obra tal como 

inicialmente prevista. 

Atente-se, porém, que: 

sem embargo de a lei não fixar uma limitação incisiva, como fez, na alínea b 

(inciso 1 do art. 65), o contratante deverá balizar essa alteração dentro dos limites 

razoáveis e imprescindíveis, de modo a atender o interesse público. Deve haver 

demonstração cabal de que a modificação é necessária. A motivação é essencial". 

Por isso este subscritor faz consignar, repetidamente, que não lhe resta outra 

alternativa senão acatar como fidedigna as justificativas do setor de obras, esse 

especializado na área de construção. 

Encontrando eco ao entendimento aqui esposado o respeitado CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE 

MELLO (In Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Editora Malheiros, 2007, 22 ed., p. 

605) assevera que: 

Isso não significa, entretanto, total e ilimitada liberdade para a Administração 

modificar o projeto ou suas especificações, pena de burla ao instituto da licitação. 

Estas modificações só se justificam perante circunstâncias específicas 

verificáveis em casos concretos, quando eventos supervenientes, fatores 

invulgares, anômalos, descon t - tes de sua 'revisão inicial, vêm a tornar 

PREFEITU MUN. e E  pJUCA 
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inalcançável o bom cumprimento do escopo que o animara, sua razão de ser, seu 

"sentido", a menos que, para satisfatório atendimento do interesse público, se lhe 

promovam alterações. 

Comungando do mesmo entendimento ANTÔNIO MARCELO DA SILVA (In Variação de 

quantidade e direito cio equilíbrio econômico-financeiro do contrato, RDA, 198/61) leciona que: 

"apesar de as modificações de projetos ou especificações não se sujeitarem a 

quaisquer limites qualitativos ou quantitativos, não podem afetar o objeto do 

contrato na sua essência. 

É cediço, pois, que eventuais modificações de projetos ou especificações não podem ser de tal 

monta que alterem o objeto originalmente licitado a ponto de tornar-se completamente 

distinto. Denota-se da planilha apresentada a esta Assessoria Jurídica que o aditivo qualitativo 

não desnatura o objeto central licitado. 

Já JORGE ULISSES JACOBY (In Vade-Mécum de Licitações e Contratos. Belo Horizonte: Editora 

Fórum, 2008, 3 ed, p. 874 e 876) colaciona outras decisões do Tribunal de Contas da União no 

mesmo sentido: 

Contrato - alteração - do objeto - ilegalidade 

Nota: o TCU considerou irregular a assinatura de Termo Aditivo cujo objeto, 

pelas suas características não guarda semelhança com o do contrato original, 

reclamando, na realidade nova licitação. Fonte: TCU. Processo n.2 014.681/95-1. 

Decisão n:2  063/1997 - Plenário. 

Contrato - projeto executivo - alteração - nova licitação 

TCU orientou: "...Atentar para que toda alteração de projeto executivo de obra 

seja devidamente justificada, com todos os elementos técnicos necessários, 

detalhados suficientemente  para avaliação e aprovação pela autoridade 

competente, da mesma forma em que são analisados os elementos do projeto 

básico, previstos no art. 6, inciso IX da Lei 8.666/93; Atentar para que eventuais 

alterações de projeto executivo de obra observem as condições especiais 

previstas no art. 65, da Lei 8.6.. 93, e para que, haiendo alterações de projeto 
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que impliquem em modificação na natureza ou dimensão do objeto contratado, 

elas devem ensejar a realização de novo procedimento licitatório..." Fonte: IçLL 

Processo n.9  TC-015.875/2003-6. Acórdão 219/2004 - Plenário. 

Não bastassem os escólios acima, ressalte-se que o TRIBUNAL DE CONTAS DA UNrÃO 

considera que a 

excepci& MO,  çIealcanv.ceapenas residual" (Decisão Plenária 702/2008). 

No caso em tela, estamos diante de aditivo qualitativo necessário e nos limites legais 

permitidos. Sobre o tema o Tribunal de Contas da União, por um ex-Ministro de Estado, cujas 

conclusões do debate geraram a Decisão n2  215 - Plenário, de 12/05/1999, assim vejamos: 

r A Administração há que 

também evidenciar que "a solução localizada na fase da licitação não se revelou, 

posteriormente, como a mais adequada". No entanto, a modificação decorrente 

não pode ser de vulto tal que venha a transfigurar o objeto original em outro, 

frustrando os princípios da obrigatoriedade de licitação e da 

lsonomia.Depreende-se, então, que, se a alteração pretendida no caso - 

denominada qualitativa - for de tal vulto que modifique o objeto da licitação, não 

se enquadra nas situações em que se permitem a extrapolação dos limites 

previstos no art. 65, §19, da Lei n.9  8.666/98. A planilha juntada leva ao 

entendimento deque o aditivo não extrapola os ditames legais. 

IV - Das Certidões 

Analisando o processo, para efeito de manter-se no presente aditivo as condições de 

habilitação, percebe-se a validade das certidões juntadas aos autos. 

V - Conclusão 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no Art. 65, 1, a, § 19, Lei 8.666/93, pelo 

deferimento da Metafísica reauerid. - acré imo algum de valor, metafísica essa traduzida 
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na planilha apresentada pelo Engenheiro Fiscal Gabriel Costa Araujo Bastos, a qual integra o 

termo aditivo independente de transcrição e segue em anexo. 

Defere-se também a prorrogação requerida por mais 03(três) meses, a iniciar-se em 

20/07/2024 a 20/10/2024, com arrimo no art. 57, caput e §1°, IV, da Lei 8.666/93. 

Em tempo, pontua esta Assessoria que no lhe compete fazer análise de conveniência de 

prazo pelo que certamente a economicidade do contrato fora _-.ir.1l da pela pasta 

demandante. 

Ê o opinativo, s.m.j 
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12  ADITIVO DE PRAZO E METAFÍSICA - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DA SEDE DO PODER EXECUTIVO E DA PRAÇA 

ALMIRANTE VASCONCELOS, NO MUNICÍPIO DE POJUCA - BA - CONTRATO NQ 151/2023 - 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2023 - EMPRESA GAN ENGENHARIA EIRELI. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, GAN ENGENHARIA EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n9  07.547.018/0001-57, 

situado à Rua Ewerton Visco, n° 290, Boulevard Side Empresarial, sala 

2018, Caminhos das Árvores, Salvador - Ba, neste ato representado 

por seu Sócio Administrador, Senhor Gustavo Albergaria Barreto 

Neto, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm 

justo e contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de 

prestação de serviço, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa para execução dos serviços de 

reforma e requalificação da Sede do Poder Executivo e da Praça Almirante Vasconcelos, no 

Município de Pojuca - Ba, de acordo com as especificações constantes do Edital, Pregão 

Eletrônico n° 041/2023, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - DO ADITIVO DE PRAZO - Art. 57, caput e §10, IV, da Lei 8.666/93 

Fica aditivado o presente contrato, de n° 151/2023, por mais 03 (três) meses, a viger de 

20/07/2024 a 20/10/2024. 

CLÁSULA TERCEIRA - DO ADITIVO DE METAFÍSICA - ART. 65, 1, a , § 12, LEI 8.666/93 

Fica aditivado o presente contrato, de n° 151/2023, a título de aditivo de Metafísica, sem 

acréscimo algum de valor, essa traduzida na planilha apresentada pele Engenheiro Gabriel 

Costa Araujo Bastos, a qual integra este aditivo independente de transcri 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

Órgão/Unidade: 03.13.13 

Atividade: 5088 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 

Fontes de Recursos: 17540000 

CLÁUSUA QUINTA - DA FUNDAMENTACÃO 

O presente aditivo de prazo e metafísica está amparado no Art. 57, caput e §12, IV, c/c Art. 65, 

1, a, § 12 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo e 

metafísica do contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 11 de julho de 2024. 

Já 

MUNICÍPIO DE POJ 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E METAFÍSICA 
DO CONTRATO N°. 151/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2023 

Objeto - Contratação de empresa para execução dos serviços de reforma e 

requalificação da Sede do Poder Executivo e da Praça Almirante Vasconcelos, no 

Município de Pojuca - Ba. 

Contratada - GAN ENGENHARIA EIRELI 

Embasamento Legal - Art. 57, caput e §11, IV, c/c Art. 65, 1, a, § 10  da Lei 

8.666/93. 

Aditivo de Metafísica - a título de aditivo de Metafísica, sem acréscimo algum 

de valor, essa traduzida na planilha apresentada pelo Engenheiro Gabriel Costa 

Araújo Bastos, a qual integra este aditivo independente de transcrição. 

Vigência - a viger de 20/07/2024 a 20/10/2024 

Pojuca, 11 de julho de 2024. 

Praça AImiraj'te Vasconcelos, sin°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-0b0 
7,'01 CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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